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Processo Administrativo n°. 063/2019 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 001/2019-PP-013/2019 

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista 
do Tupim, e do Fundo Municipal de Saúde, inscrito no CNPJ sob n° 13.862.190/0001-
06, localizado à Rua Juvino Francisco do Amaral, n° 10, Centro, Boa Vista do Tupim, Bahia, 
CEP 46.850-000, legalmente representado neste ato por seu prefeito, o Sr. Helder Lopes 
Campos, brasileiro, casado, portador do RG. n° 75076829 e CPF no 122.710.395-68, e 
pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. Uilson Gustavo Mendes Macedo, portador 
do RG. n° 0939595591 e CPF n° 023.093.395-55, ambos residentes e domiciliados na 
cidade de Boa Vista do Tupim, neste Estado, doravante denominado MUNICÍPI01 e a 
empresa ABC FARMA MATERIAL HOSPITALAR EIRELI- EPP, CNPJ n° 12.769.449-
0001/06, estabelecida à Rua A1 Quadra 041 Lote 021 Fazenda Malicia1 Vila de Abrantes1 

Camaçari- Bahia1 CEP 42.840-0001 neste ato representada pelo Sr. Edson Vieira Correia, 
portador da carteira de identidade RG n° 02464651-231 inscrito no CPF sob o n° 
042.265.478-70, doravante denominada DETENTORA1 nos termos do art. 15 da Lei Federal 
n° 8.666/93, com as alterações nela inseridas pela Lei Federal no 8.883/94, Lei Federal n° 

. 10.520/2002 e Decreto Municipal n° 023/2011, e demais normas legais aplicáveis e 
considerando o resultado da licitação modalidade PREGÃO PRESENCIAL PARA 
REGISTRO DE PREÇO N° 013/2019, para REGISTRO DE PREÇOS, conforme consta do 
processo administrativo próprio, firmam a presente Ata de Registro de Preços, obedecidas 
às disposições da Lei no 8.666/93, suas alterações posteriores e as condições seguintes: 

CLÁUSULA I - DO OBJETO E DO VALOR 

1.1 - Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços, para futura aquisição 
de material penso e medicamentos controlados, conforme segue: 

LOTE 01: MATERIAL PENSO -ATENÇÃO BÁSICA E DESCARTÁVEL = R$ 453.700,00 

LOTE 05: CONTROLADO PORTARIA 344/98 =R$ 97.898,00 

Valor Total estimado da Ata de Registro de Preços: R$ 551.598,00 (Quinhentos e 
cinquenta e um mil, quinhentos e noventa e oito reais). 

1.2 - Os produtos constantes nesta Ata de Registro de Preços poderão não ser solicitados 
pelo Município. Quando solicitados, serão entregues pela CONTRATADA acima identificada, 
mediante emissão e recebimento pela DETENTORA da NOTA DE EMPENHO (válida como 
ordem de fornecimento), de acordo com o disposto na presente Ata e no Edital que a 
originou, podendo o fornecimento ser parcial ou total, de acordo com as necessidades do 
Município, respeitadas as especificações e prazos para a entrega dos produtos. 

CLÁUSULA II - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1- A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contados a 
partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, de acordo com a previsão legal. 

2.2 - Nos termos do art. 15, §4° da Lei Federal no 8.666/93, alterada pela Lei Federal n° 
8.883/94, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de Boa 
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Vista do Tupim não será obrigado à contratação, exclusivamente por seu intermédio, dos 
produtos referidos na Cláusula I, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que 
permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie 
à empresa detentora. 

2.3- Em cada Ordem de Fornecimento decorrentes desta Ata, serão observados, quanto 
ao preço, as cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial para 
Registro de Preços n° 013/2019, que a precedeu e integra o presente instrumento de 
compromisso, independente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes. 

2.4 - O cancelamento do registro de preços ocorrerá nas hipóteses e condições 
estabelecidas abaixo: 

a) Recusar-se a fornecer os produtos, no todo ou em parte, além de 30 dias corridos, após 
o prazo para entrega dos produtos estabelecido nesta Ata; 
b) falir ou dissolver-se; ou 
c) transferir, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes deste Contrato; 
d) mostrar-se oneroso e inconveniente ao interesse público. 

CLÁUSULA III - DAS CONDIÇÕES E FORMAS DE PAGAMENTO 

3.1. O pagamento será efetuado até o 5° (quinto) dia útil do mês subsequente a data da 
entrega, após atesto das Notas Fiscais/Faturas, com base nas ordens de fornecimento 
solicitadas pelo Município no período. 

3.1.1 Deverão constar nas Notas Fiscais informações dos produtos ofertados com dados de 
identificação do produto, procedência, lote, data de fabricação, laboratório e data de 
validade. 

3.1.2 O pagamento estará condicionado à entrega total dos quantitativos solicitados nas 
Ordens de Fornecimento e à aprovação e conferência do material entregue a unidade 
solicitante. 

3.2- Para pagamento, a empresa deverá apresentar a Secretaria Municipal de Finanças, a 
nota fiscal e/ou fatura do(s) produtó(s) entregue(s) de acordo com o respectivo empenho, 
devendo ser emitida em nome do Fundo Municipal de Saúde de Boa Vista do Tupim e 
conter o número do empenho correspondente. 

3.3 - Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) produto(s) entregue(s), a(s) empresa(s) 
deverá(ão) apresentar e manter atualizados (durante a validade do registro) os seguintes 
documentos: 

3.3.1 -Prova de regularidade com o FGTS (CRF- Certificado de Regularidade de Situação, 
expedido pela Caixa Econômica Federal) dentro de seu período de validade; 

3.3.2 - Certidão Negativa relativo a débitos Trabalhistas (CNDT); 

3.3.3 - Certidão negativa, ou positiva com efeito Negativo, ou ainda de não contribuinte, 
expedida pela Secretaria da Fazenda do Estado em quer estiver localizada a sede da 
licitante, comprovando sua regularidade para com a Fazenda Estadual; 
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3.3.4 - Certidão COnjunta Negativa ou Certidão COnjunta Positiva, com efeito Negativo de 
débitos relativos a Tributos Federais e Dívida Ativa da União, expedida pela Receita Federal 
do Brasil, comprovando sua regularidade para com a Fazenda Federal 

3.3.5- Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeito Negativo, expedida pelo Município, 
relativo ao domicílio ou a sede da licitante, comprovando sua regularidade para com a 
Fazenda Municipal; 

3.4 - Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas 
simultaneamente com parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à 
aplicação da penalidade. 

3.5 - O CNPJ da Detentora da Ata constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo 
da documentação apresentada no procedimento licitatório. 

3.6 - Nenhum pagamento será efetuado a Detentora da Ata enquanto pendente de 
liquidação de quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de 
penalidades ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de 
preços ou correção monetária. 

CLÁUSULA IV- DO FORNECIMENTO E DO PRAZO 

4.1 - O prazo de entrega dos produtos ora licitados deverá ser realizado em até no 
máximo 10 {dez) dias, após o recebimento das solicitações feitas pelo Fundo Municipal 
de Saúde ou Secretaria Municipal de Administração. 

4.2 - A empresa fornecedora deverá constar na Nota Fiscal a data em que a entrega dos 
produtos foi realizada, além da identificação de quem procedeu ao recebimento dos 
produtos. 

4.2.1- A entrega dos materiais/medicamentos deverá ser na sede do município 
e nos endereços constantes das ordens de fornecimento, e caberá ao responsável pelo 
recebimento dos produtos conferi-lo e lavrar Termo de Recebimento Provisório, para efeito 
de posterior verificação da conformidade do mesmo com as exigências do edital e está ata 
de Registro de Preços. 

4.2.2- Além da entrega no local designado pelo órgão solicitante, conforme subitem 4.2.1, 
deverá a licitante vencedora também descarregar e armazenar os materiais em local 
indicado por servidor, comprometendo-se, ainda, integralmente, com eventuais danos 
causados a estes. 

4.3 - Toda e qualquer entrega de produtos fora do estabelecido neste edital será 
imediatamente notificada à licitante vencedora que ficará obrigada a substituí-los ou refazê
los, o que fará prontamente, ficando entendido que correrão por sua conta e risco tais 
substituições ou correções, sendo aplicadas também, as. sanções previstas neste edital. 

4.4 - Caso o objeto não esteja de acordo com as especificações exigidas, a unidade 
solicitante não o aceitará e lavrará termo circunstanciado do fato, que deverá ser 
encaminhado à autoridade superior, sob pena de responsabilidade. 

4.5 -Na hipótese da não aceitação do objeto, o mesmo deverá ser retirado pelo fornecedor 
no prazo de 3 (três) dias contados da notificação da não aceitação, para reposição no 
mesmo prazo máximo de 3 (três) dias. 
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4.6 - A unidade solicitante terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias para processar a 
conferência dos produtos que foram entregues, lavrando o termo de recebimento definitivo 
ou notificando a DETENTORA DA ATA para substituição dos objetos entregues em 
desacordo com as especificações. 

4.7- O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da DETENTORA 
DA ATA pela perfeita execução do Empenho, ficando a mesma obrigada a substituir, no 
todo ou em parte, o objeto do Empenho, se a qualquer tempo se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções. 

CLÁUSULA V- DAS OBRIGAÇÕES 
5.1 - Do Município 

5.1.1- Atestar o efetivo recebimento definitivo do objeto licitado; 

5.1.2- Aplica a PROMINENTE FORNECEDORA, penalidades, quando for o caso; 

5.1.3 - Prestar toda e qualquer informação a licitante vencedora, por esta solicitada, 
necessária à perfeita execução do Contrato; 

5.1.4- Efetuar o pagamento à contratada no prazo avençado, após a entrega da Nota 
Fiscal no Departamento de Tesouraria; 

5.1.5- Notificar, por escrito à Contratada da aplicação, de qualquer sanção; 

5.2 - Da Detentora 

5.2.1 -Arcar com todas as despesas relativas ao objeto contratado, incluindo-se, mão de 
obra e todos os tributos incidentes. 

5.2.2. Indicar um preposto, com poderes para representar a empresa Contratada, em tudo 
o que se relacionar com o fornecimento. 

5.2.3 - Serão de inteira responsabilidade da empresa, os encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais ou quaisquer outros decorrentes da execução deste 
contrato, isentando o Município de qualquer responsabilidade no tocante a vínculo 
empregatício ou obrigações previdenciárias, no caso de reclamações trabalhistas, ações de 
responsabilidade civil e penal, decorrentes dos serviços e de qualquer tipo de demanda. 

5.2.4 - Não será permitida a subcontratação do todo, nem de parte do objeto do presente 
Contrato, sem prévia anuência da Contratada. 

5.2.5 - Efetuar o fornecimento conforme indicado na Ordem de Fornecimento e prazos 
estabelecidos no edital e nesta Ata de Registro de Preços, após o recebimento desta. 

5.2.6- Fornecer o objeto desta licitação nas especificações contidas no edital; 

5.2.7- A empresa assume o compromisso formal de executar todas as tarefas, objeto da 
presente ata, com perfeição e acuidade. 

5.2.8 - Deverá a empresa manter atualizados os pagamentos decorrentes da contratação 
(quando ocorrer), como salário de empregados e quaisquer outros, ficando a cargo da 
mesma a responsabilidade por quaisquer acidentes que possam vir a ser vítimas seus 
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empregados, quando em serviço, e por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias 
lhe asseguram. 

5.2.9- A empresa será responsável por quaisquer danos materiais e/ou pessoais causados 
ao Município, ou a terceiros, provocados por seus empregados, ainda que por omissão 
involuntária, devendo ser adotadas, dentro de 48 horas, as providências necessárias para 
o ressarcimento. 

5.2.10 - Deverão ser prestados pela empresa, todos os esclarecimentos que forem 
solicitados pelo Município, e cujas reclamações se obriga a atender prontamente. 

5.2.11- Manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições de habilitação. 

CLÁUSULA VI- DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E RECEBIMENTO 

6.1 - O contrato de aquisição decorrente da presente Ata de Registro de Preços será 
formalizado pela emissão e retirada da Nota de Empenho pela detentora. 

6.2 -A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os 
pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrentes 
estiver prevista para data posterior à do seu vencimento. 

6.3 - Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, a 
qual deverá ser feita através de Ordem de Fornecimento/Nota de Empenho. 

6.4 - Toda e qualquer entrega de material fora do estabelecido neste edital, será 
imediatamente notificada à Detentora da ata de Registro de Preços que ficará obrigada a 
substituir os materiais, o que fará prontamente, num prazo máximo de três dias, ficando 
entendido que correrão por sua conta e risco tais substituições, podendo serrem aplicadas 
também às sanções cabíveis. 

6.5 - O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido e fiscalizado pelas respectivas 
Unidades Contratantes, consoante o disposto no artigo 73, inciso 11, alínea "a", da Lei 
Federal n°. 8.666/93, com as alterações introduzidas pela Lei Federal n°. 8.883/94 e 
seguintes, e demais normas pertinentes. 

6.6 -A fiscalização e acompanhamento dos preços registrados nesta Ata de Registro de 
Preços serão acompanhados mediante pessoal credenciado do Fundo Municipal de Saúde 
do município, na pessoa de seu Secretário, Sr. Uilson Gustavo Mendes Macedo ou a 
quem este designar, sem que reduza nem exclua a responsabilidade da DETENTORA. Esta 
fiscalização será exercida no exclusivo interesse da Administração, representada na 
oportunidade pelo MUNICÍPIO. Reserva-se a Fiscalização o direito e a autoridade para 
resolver qualquer caso duvidoso ou omissão não previstos no Edital de Licitação, nesta Ata, 
nas Leis, Regulamentos, ou tudo quanto, direta ou indiretamente, se relacione com o objeto 
deste contrato. 

CLÁUSULA VII- DAS PENALIDADES 

7.1 Ao CONTRATADO que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas serão aplicadas as 
seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções 
civis e criminais, após o prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o 
contraditório: 
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7.1.1 Advertência sempre que forem constatadas infrações leves. 

7.1.2 Multa por atraso imotivado da execução do serviço/fornecimento, nos prazos abaixo 
definidos: 

a) 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo 
contratual, ou nos prazos parciais das Ordens de Fornecimento/serviços, limitadas a 20% 
do valor da fatura; 

b) 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo 
estabelecido e notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de 
determinações, na primeira vez, limitadas a 20% do valor da fatura; 

c) 0,40% (quarenta décimos por cento) do valor deste contrato, por dia de atraso no prazo 
estabelecido e notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de 
determinações, nas reincidências, limitadas a 20% do valor da fatura. 

7 .1.2.1 A multa dobrará a cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 30% 
do valor atualizado do contrato, sem prejuízos da cobrança de perdas e danos que venham 
a ser causados ao interesse público e da possibilidade da rescisão contratual; 

7.1.3 Suspensão com prazo máximo de 02 (dois) anos, conforme definidos abaixo: 

a) de até 03 (três) meses quando incidir 02 (duas) vezes em atraso, por mais de 15 (quinze) 
dias; 

b) de até 02(dois) anos quando praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos do contrato, 
no âmbito da Administração Pública Municipal. 

7.1.4 Suspensão de até 02 (dois) anos e multa sobre o valor do contrato, a depender do 
prejuízo causado à Administração Pública Municipal, quando: 

a) não atender às especificações técnicas e os quantitativos estabelecidos no contrato: 
multa de 10% a 20%; 

b) Deixar de fornecer, sem justa causa e prévia comunicação à Administração: multa de 
10% a 20%; 

c) Fornecer os materiais em desacordo com os especificados no termo de referência e sua 
proposta, que apresente insegurança no desenvolvimento das atividades ou que 
comprometa a segurança das pessoas: multa de 10% a 20%; 

7.1.5 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública 
quando o licitante incorrer por duas vezes nas suspensões elencadas no subitem 7.1.3 e 
7.1.4. 

7.2 A suspensão temporária do fornecedor cujo contrato com a Administração Pública 
esteja em vigor, impedirá o mesmo de participar de outras licitações e contratações no 
âmbito do Município até o cumprimento da penalidade que lhe foi imposta. 

7.3 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
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concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e 
após decorrido o prazo da penalidade aplicada. 

7.4 As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de OS 
(cinco) dias ou serão deduzidas do valor correspondente ao valor da execução, após prévio 
processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas 
judicialmente, a critério da PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM. 

7 .S A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a depender 
do grau da infração cometida pelo contratado e dos prejuízos causados à Administração 
Pública Municipal, não impedindo que a Administração rescinda unilateralmente o contrato. 

7.6 As sanções previstas na Cláusula Décima deste Contrato são de competência exclusiva 
do titular da PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, permitida a delegação 
para a sanção prevista no subitem 7.1.1, facultada a defesa do interessado no respectivo 
processo, no prazo de OS (cinco) dias da abertura de vistas. 

7.7 Os danos e prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48 (quarenta 
e oito) horas, após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o 
contraditório, contado da notificação administrativa à Contratada, sob pena de multa. 

CLÁUSULA VIII- DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

8.1- Os preços que vierem a constar da Ata de Registro de Preços poderão ser revistos, 
quando provocado por escrito de ambas as partes, nos termos da legislação em vigor, 
conforme Art. 6S, letra "d", da Lei N° 8.666, de 21/6/1993 e legislação subsequente. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de 
reajustes em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie ou de 
alteração dos preços, comprovadamente, praticadas no mercado, com a finalidade de 
manter o equilíbrio econômico e financeiro da avença. 

8.3 - A Administração Municipal poderá, na vigência do registro, solicitar a redução dos 
preços registrados, garantida a prévia defesa da Detentora da Ata, e de conformidade com 
os parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou quando as alterações conjunturais 
provocarem a redução dos preços praticados no mercado nacional, sendo que o novo preço 
fixado será valido a partir da assinatura da Ata pelas partes interessadas. 

8.4 - O preço, quando atualizado, não poderá ser superior ao praticado no mercado. 

CLÁUSULA IX- DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 -A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela 
Administração, quando: 

9.1.1- A detentora não cumprir as obrigações constantes da Ata; 

9.1.2 - A detentora não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e a 
Administração não aceitar sua justificativa do motivo que ocasionou seu atraso para 
retirada; 

f) 
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9.1.3- A detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro 
de preços, a critério da Administração; observada a legislação em vigor; 

9.1.4- Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente 
de registro de preços, se assim for decidido pela Administração, com observância das 
disposições legais; 

9.1.5- Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticadas no mercado, e a 
detentora não acatar a revisão dos mesmos; 

9.1.6 - Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela 
Administração. 

9.2 -A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, 
será feita por correspondência ou por publicação no Diário Oficial do Município. 

9.3 - Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar 
impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da 
Administração, quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 
art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei Federal n° 8.883/94. 

9.3.1 -A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser 
formulada com antecedência de 30-(trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das 
penalidades previstas na Cláusula VII, caso não aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA X- DAS UNIDADES REQUISITANTES 

10.1- O objeto desta Ata de Registro de Preços poderá ser requisitado pelos órgãos desta 
Administração que pretendam aderir ao registro, através do Setor de Compras. 

CLAUSULA XI- DAS COMUNICAÇÕES 

11.1- As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle 
da presente Ata, serão feitas sempre por escrito. 

CLÁUSULA XII - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

12.1 - Os recursos orçamentários para cobrir as futuras despesas decorrentes desta Ata 
de Registro de Preços, serão alocados quando da emissão das Notas de Empenho. 

CLAUSULA XIII - DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO: 

13.1 - A presente Ata de Registro de Preços reger-se-á conforme o Edital da licitação 
modalidade Pregão Presencial, Tipo Menor Preço por Lote, para Registro de Preços N° 
013/2019. 

CLÁUSULA XIV- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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14.1 - Integram esta Ata, o edital do Pregão Presencial para Registro de Preços n° 
013/2019 e proposta da empresa vencedora, classificada em 1 o lugar no certame 
supranumerado para os LOTES n°. 01 e 05. 

14.2- Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal n° 8.666/93, alterada 
pela Lei Federal no 8.883/94, pelo Decreto Municipal 023/2011 no que não colidir com a 
primeira e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios 
gerais de direito. 

CLÁUSULA XV- DO FORO 

15.1 -As partes elegem o foro da Comarca de Boa Vista do Tupim - BA, como único 
competente para dirimir quaisquer ações oriundas desta Ata, renunciando a qualquer outra 
por mais privilegiada que seja. 

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento em 02 (duas) vias na presença 
de duas testemunhas abaixo, para que produza seus efeitos legais . 

AbtF•Material Hospital~l Eireli.f~P 
Testemunhas: 12.769 . .-49/0001-00 

1 ~fh flrm-w.ci(/,(L -fm~cfffio Ja iÜ~.·fua .J2mt:ni-1if< 
v 

CPF: O-.%t QY't. 005- W 
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ABC FARMA MATERIAL HOSPITALAR EIRELI EPP 

CNPJ 12.769.449/0001-06 
A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM- BAHIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
PREGÃO PRESENCIAL N• 01312019 (SRP) 
DATA DE ABERTURA DIA 26 DE MARÇO DE 2019 AS 09:00HORAS 

OBJETO :CONTRATAÇÃO EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS 

DA FARMACIA BASICA PSICOTROPICOS MATERIAIS HOSPITALARES MEDICAMENTOS 
HOSPITALARES MATERIAL DE PENCILMA TERIAL ODONTOLOGICO E MATERIAIS 
RADIOLOGIA PARA ATENDER AS DEMADAS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM BAHIA 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE: 
Razão Social: ABC FARMA MATERIAL HOSPITALAR EIRELI-EPP 

CNPJ N°12. 769.44910001-06 
Optante pelo SIMPLES: SIM 
Inscrição Estadual N•: 20.919090 
End: Rua A, Qd. 04, Lt. 2, Bairro- Vila de Abrantes, Camaçari-Ba 

Bairro: Vila de Abrantes - Cidade: Camaçari-Ba • Cep: 42.840-000 
Telefone: ( 71) 3389-5698 
E-mail: abcfarmadiretoria1@hotmail.com 

,f\ 
~inco: BANCO BRASIL Aglincia: 2957·2 

IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL 

Nome, JOSE CICERO COUTO NETO 
Rua Desembargador Julio de Brito N• 06 Baixa de Quintas 
Salvador Bahia 
Numero da Identidade RG. 1.633.850-25 
Numero de CPF .. 193.100.055-72 

Conta Corrente: 50.792-X 

PROPOSTA REFORMULADA EM 28 DE MARÇO DE 2019 

LOTE ·1 MATERIAL PENSO- ATENÇÃO BÁSICA E DESCARTÁVEL 

Rua A Quadra 04 Lote 02 Fazenda Malicia Tel. 71-3389-5698 Vila de Abrantes CEP.42.840-000 Camacari- Ba CNPJ: 12.769.449/0001-06 Inscrição Estadual:20.919.090 Email: 
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ABC FARMA MATERIAL HOSPITALAR EIREU EPP 
CNPJ 12.769.449/0001-06 

AVI;NTAL TNT MANGA LONGA COM ELASTICO PACOTE C/10 C/10 UND 20 JARC R$18,00 

AVENTAL CIRURGICO DESCARTAVEL ESTERIL L 130 X 158 ORTOMEDICAL 
CM C/10 UND: C/10 UND 30 COM. ATAC. MAT. R$0,01 

MEDICOS 

AVENTAL CIRÚRGICO DESCARTÁVEL ESTÉRIL XL 140 X 165 
ORTOMEDICAL 

C/10 UND 20 COM. ATAC. MAT. R$0,01 
CM C/10 UND: 

MEDICOS 

BOLSA COLETORA DE URINA- SISTEMA FECHADO UNIDADE 1.000 L.IMPORT R$4,50 

BOLSA DE COLOSTOMIA EMBALAGEM C/10 C/10 UND 50 MEDSONDA R$12,00 

BOTA DE UMA DE 10,2 CM X7 M-TERAPIA CONTENSIVA 
UNIDADE 400 

LM FARMA: 
R$7,48 

PARA ULCERA VENOSA CURATEC 

CAIXA PERFURO-CORTANTE 07L C/10 UNIDADES CAIXA C/10 UND 20 DESCARBOX R$42,00 

CAIXA PERFURO-CORTANTE 13L C/10 UNIDADES CAIXA C/10 UND 25 DESCARBOX R$54,00 

CAMPO OPERATÓRIO 4 CAMADAS 27G C/RX C/50 UN 45X50 C/50 UNIDADES 1.000 MEDI PLUSS R$0,10 

CAMPO OPERATORIO 45X 50 ESTERIL PACOTE C/50 PACOTE C/50 
700 POLARFIX R$83,00 

UNIDADES UNIDADES 

CANULA GUEDEL O UNIDADE 60 PROTEC R$3,50 

CANULA ENDOTRAQUEAL 6.5 UNIDADE 20 SOU DOR R$7,00 

CANULA ENDOTRAQUEAL 7.0 UNIDADE 20 SOU DOR R$7,00 

CANULA ENDOTRAQUEAL 7.5 UNIDADE 20 SOU DOR R$7,00 

1 
NULA ENDOTRAQUEAL 8.0 UNIDADE 20 SOU DOR R$7,00 

e 

CANULA.ENDOTRAQUEAL 8.5 UNIDADE 20 SOU DOR R$7,00 

CANULA ENDOTRAQUEAL 9.0 UNIOADE 20 SOU DOR R$7,00 

CANULA GUEDEL 1 UNIDADE. 20 ROMED R$3,50 

CANULA GUEDEL 2 UNIDADE 20 ROMED R$3,50 

CANO LA GUI::OE:L 3 UNIDADE 20 ROMED R$3,50 

CANULA GUEDEL 4 UNIDADE 20 ROMED R$3,50 

CANULA GUEDEL_5 UNIDADE 20 ROMED R$3,50 

CATETER DE ASPIRAÇÃO N• 6 INFANTIL UNiôADE 200 810BASE R$0,70 

CATETER DE ASPIRAÇÃO N° 8 INFANTIL UNIDADE 200 BIOBASE R$0,70 

CATETER DRENAGEM BIO KIT N• 20- UNIDADE UNIDADE 20 CPL R$12,00 

CATETER DRENAGEM BIO KIT N° 22- UNIDADE UNIDADE . 20 CPL R$12,0.0 

CATETER DRENAGEM BIO KIT N° 24- UNIDADE UNIDADE 20 CPL .R$12,00 

CATETER DRENAGEM BIO KIT N° 26- UNIDADE UNIDADE 20 CPL R$12,00 

CATETER DRENAGEM BIO KIT N" 28- UNIDADE UNIDADE 20 CPL R$12,00 
CATETER OXIGENIO TIPO OCULOS ·N•1o PACOTE COM 

C/10 UND 300 BIOSANI R$11,00 
10UND 
CATETER OXI.GENIO TIPO OCULOS N°14 PACOTE COM 

C/10 UND 300 BIOSANI R$11,00 
10UND 

CATETER OXIGENIO TIPO OCULOS N°6 PACOTE COM 10UND C/10 UND 300 BIOSANI R$11,00 
... 

c 

ATETER OXIGENIO TIPO OCULOS N°8 PACOTE COM 10UND C/10 UND 300 BIOSANI R$11,00 .. .. 

CATETER PARA OXIGENIO N° 06 UNIDADE 300 BIOBASE R$0,70 
. 58 . CATETER PARAOXIGENIO N°08 UNIDADE 300 BIOBASE R$0,70 

59 CATETER VENOSO CENTRAL 16 G 12 ADULTO: UNIDADE 20 BD R$0,01 

60 CATETER PERIF,INSYTE/JELCO 14G CX C/100 UNIDADE 20 LABOR IMPORT R$80,00 

61 CAT.ETER PERIF,INSYTE/JELCO 1_8G CX C/100 UNIDADE 20 LABOR IMPORT R$110,00 

62 CATETER PERIF.INSYTE/JELCO 20G CX C/100 UNIDADE 20 LABOR IMPORT R$110,00 

63 CATETER PERIF.INSYTE/JELCO 22G CX C100 UNIDADE 20 LABOR IMPORT R$110,00 

64 CATETER PERIF.INSYTE/JELCO 24G CX C/100 UNIDADE 20 LABOR IMPORT R$110,00 

65 
CATETER CENTRAL DE INSERÇÃO PERIFÉRICA COM · 

UNIDADE 30 GABISA MEDICAL R$0,10 INTRODUTOR PEEL- OFF SEM FIO GUIA PICC GMI: 

66 CATETER PERIF.INSYTE/JELCO 26G CX C/100 UNIDADE 20 BD R$0,10 
67 CLAMP UMBILICAL UNIDADE 600 ADLIN R$0,90 
68 COBERTURA DE ÓBITO EM PLÁSTICO CINZA90X 2,20 · UNIDADE 20 RAVA R$38,00 

'69 COLAR CERVICAL G UNIDADE 10 MSO · R$13,00 
70 COLAR CERVICAL M UNIDADE 10 MSO R$13,00 
71 COLAR CERVICAL P UNIDADE 10 MSO R$13,00 

R$360,00 

R$0,30 

R$0,20 

R$4.500,00 

R$600,00 

R$2.992,00 

R$840,00 

R$1.350,00 

R$100,00 

R$58. 100,00 

R$210,00 

R$140,00 

R$140,00 

R$140,00 

R$140,00 

R$140,00 

R$140,00 

R$70,00 

R$70,00 

R$70,00 

R$70,00 

R$70,00 

R$140,00 

R$140,00 

R$240,00 

R$240,00 

R$240,00 

R$240,00 

R$240,00 

R$3.300,00 

R$3.300,00 

R$3.300,00 

R$3.300,00 

R$210,00 

R$210,00 

. R$0;20 

' R$1.600,00 / 

R$2.200,00 
í 

! 

""' / 
R$2.200,00 

R$2.200,00 

R$2.200,00 

R$3,00 

R$2,00 

R$540,00 

R$760,00 

R$130,00 

R$130,00 

R$130,00 
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72 COMPRESSA DE GAZE ALGODONADA 15X30 UNIDADE 100 NEVE R$2,80 

73 COMPRESSA GAZE ESTÉRIL 7,5X7,5 13 FIOS PCT C/10 UNO C/10 UNO 10.000 USA R$0,80 

74 
COMPRESSA GAZE HIDROFILA 7,5X7,5 13 FIOS PCT C/500 

C/500 UNO 500 NEVE R$14,00 
UNO 

75 DRENO TORACICO N°30 UNIDADE 5 CPL R$12,00 

76 DRENO TORACICO N°36 UNIDADE 5 CPL R$12,00 

77 DRENO TORACICO N°38 UNIDADE 5 CPL R$12,00 

78 
ELETRODO DESCARTÁVEL COM ESPUMA 4,5 X 3,8 CM 

C/50 UNO 30 3M- DO BRASIL R$0,01 
223BRQ C/50 UNIDADES: 

79 ELETRODOS DESCARTÁVEIS P/ DEA ADULTO STAT-PADZ 11 UNIDADE 10 ZOLL R$0,10 

80 ELETRODOS DESCARTÁVEIS P/ DEA INFANTIL STAT-PADZ 11 UNIDADE 10 ZOLL R$0,10 

81 EQUIPO INTRAFIX AIR FOTOSSENSIVEL UNIDADE 100 EMBRAMED R$3,50 

82 EQUIPO MACROGOTAS COM INJETOR LATERAL UNIDADE 2.000 LABOR IMPORT R$1,40 

83 EQUIPO POLIFIX 2VIAS UNIDADE 1.000 LABOR IMPORT R$1,05 

84 ESCOVA CERVICAL PACOTES C/SO C/50 UNO 30 KOLPLAST R$14,00 

85 ESCOVA CIRURGICA COM CLOREXIDINA 2% 22M L UNIDADE 200 VIC PHARMA R$3,90 

86 ESPARADRAPO 10CM X 4,5 CM ROLO ANTIALERGICO ROLO 200 MISSINER R$7,50 

~a( lPARADRAPO 10 X 4,5 CM ROLO 240 MISSINER R$8,70 r:-; FAIXA DE BORRACHA PARA ELETRODO CARDIOLOGICO C/4 
UNIDADES 

C/4 UNO 100 GLOBAL TEC R$1,20 

· ·as FIO DE SUTURA VICRYL4-0 c/12 1,5 Cm C/12 UNO 20 JOHNSON R$5,00. 

90 
FIO DE SUTURA ABSORVÍVEL VICRYL 1,6CM COM AGULHA 

C/12 UNO 20 JOHNSON R$5,00 
CT 1/2-1,6 CM. 

91' FIO CATGUT4.0/C.AG CX C24 CAIXA 20 TECNOFIO R$145,00 
.... 

92 FIO CATGUT SIMPLES OC/AG C/24 CAIXA 20 TECNOFIO R$145,00 
...... 

93 FIO CATGUT SIMPLES 1.0C/AG C/24 CAIXA 20 TECNOFIO R$145,00 

94 FIO CATGUT SIMPLES 2.0C/AG C/24 CAIXA 20 TECNOFIO R$145,00 

95 FIO CATGUT SIMPLES 3.0C/AG C/24 CAIXA 20 TECNOFIO R$145,00 

96 FIO NYLON 1..0 C/AG C/24 CAIXA 20 PROCARE R$42,00 

.97 FIO NYLON 2.0 C/AG C/24 CAIXA 15 PROCARE R$42,00 

98 FIO NYLON 3.0 C/AG.C/24 CAIXA 15 PROCARE R$42,00 

--
99 .. FIO .NYLÓN 4.oCiÁG C/24 CAIXA 15 PROCARE R$42,00 

100 FIO NYLON 5.0 C/AG C/24 CAIXA 15 PROCARE R$42,00 

1d b NYLON 6.0 C/AG C/24 CAIXA 15 PROCARE R$42,00 

-
102 FITA ADESIVA HOSPITALAR 19X50 . ROLO 400 MISSINER R$4,50 

... 
103 FITA PARA AUTÓCLAVE 19X50 ROLO 400 MISSINER R$4,90 

1M 
FRALDA DESCARTAVEL INFANTIL TAMANHO M PACOTE C/ 

C/20 UNO 1.000 DESCARPACK R$9,40 20 UNIDADES 

105 
FRALDA DESCARTAVEL INFANTIL TAMANHO G PACOTE C/ 

C/20 UNO 800 DESCARPACK R$9,00 20 UNIDADES 

... 
FRALDA DESCARTAVEL INFANTIL TAMANHO P PACOTE COM 

106 
20 UNDIDADES C/20 UNO 800 DESCARPACK R$9,00 

. 107 FRALDA GERIATRICA TAMANHO "P" PACOTE COM 20 UNO C/20 UNO 600 DESCARPACK R$11,00: ·· 

108 FRALDA GERIATRICA TAMANHO M PACOTE COM 20 UND C/20 UNO. 800 DESCARPACK R$12,50 
.. 

-109 FRALDAGERIATRICATAMANHO "G" PACOTE COM 20 UNO C/20 UNO 600 DESCARPACK R$12,50 

110 FRALDA GERIATRICA TAMANHO "EG" PACOTE COM 20 UNO C/20 UNO 400 VOLK DO BRASIL' R$12,50 

R$280,00 

R$8.000,00 

R$7.000,00 

R$60,00 

R$60,00 

R$60,00 

R$0,30 

R$1,00 

R$1,00 

R$350,00 

R$2.800,00 

R$1.050,00 

R$420,00 

R$780,00 

R$1.500,00 

R$2.088,00 

R$120,00 

R$100,ú0 

R$100,00 

R$2.900,00 

R$2.900,00 

R$2.900,00 

R$2.900,00 

R$2.900,00 

R$840,00 

R$630,00 

R$63o,oó 

R$630,00 

R$630,00 

R$630,00 

R$1.800,00 

R$1.960,00 I 
R$9.400,00 

f, 
~/ 

R$7.200,~ 

R$7.200,00 
.. 

· ·· · R$6:600,00 

R$1 0.000,00 

R$7.500,00 

R$5.000,00 
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111 FRALDA GERIATRICA TAMANHO "XG" PACOTE COM 20 UND C/20 UND 300 DESCARPACK R$1,00 

DESINFETANTE DE SUPERFICIES, GLUCOPROTAMINA, 
TENSOATIVO NÃO IÔNICO, CONSERVANTE, AGENTE 

PROFILÁTICA COMPLEXANTE, AGENTE ANTICORROSIVO E ÁGUA. 
112 BOMBONA 5.000ML ML COM REGISTRO DO PRODUTO NA BOMBONA 30 ODONTO R$1,00 

ANVISA: MEDICO HOSP. 

113 
GAZE ROLO TIPO QUEIJO 8 DOBRAS DE 9, 1CM X 91 M 11 
FIOS 

UNIDADE 100 NEVE R$29,00 

114 KIT MASCARA DE NEBULIZAÇÃO ADULTO KIT 60 NEVONI R$13,30 

115 KIT MASCARA DE NEBULIZAÇÃO INFANTIL KIT 60 NEVONI R$13,30 

116 LAMINA BISTURI N°12 C/100 CAIXA C/100 UND 20 SOU DOR R$35,00 

117 LAMINA BISTURI N°15 CX C/100 CAIXA C/100 UND 20 SOU DOR R$35,00 

118 LAMINA BISTURI N°23 CX C/100 CAIXA C/100 UND 30 SOU DOR R$35,00 

119 LAMINA BISTURI N°25 CX C/100 CAIXA C/100 UND 20 SOU DOR R$35,00 

120 
LAMINAS EM VIDRO LAPIDADA C/ EXTREMIDADE FOSCA C/50 

CAIXA C/50 UND 100 ADLIN R$6,50 
UM 

121 LATEX (GARROTE) METRO C/25 METROS C/25 MTS 2 AURIFLEX R$28,00 

122 LENÇOL DE PAPEL 70X50, PACOTE C/10 UNIDADES PACOTE 200 NEVE R$10,20 

123 
LUVA DE PROCEDIMENTO DESCARTAVEL LATEX "P" CX 100. 

CAIXA C/100 UND 1.200 NUGARD R$23,00 
I!.}NIDADES d IVA DE PROCEDIMENTO DESCARTAVEL LATEX "M" CX C/ CAIXA C/100 UND 1.500 NUGARD R$26,00 
.JO UNIDADES 

125 LUVA DE PROCEDIMENTO DESCARTAVEL LATEX "G" CX 100 CAIXA C/100 UND 900 NUGARD R$26,00 
UNIDADES 

126 
LUVA DE PROCEDIMENTO DESCARTAVEL LATEX "XG" CX 

CAIXA C/100 UND 600 NUGARD R$1,00 
100 UNIDADES 

127 
LUVA DE PROCEDIMENTO DESCARTAVEL LATEX "EG" CX 

CAIXA C/100 UND 500 VOLK DO BRASIL R$0,10 
100 UNIDADES 

128 LUVA DE VINIL COM PO C/100 UNIDADES (G) CAIXA C/100 UND 200 NUGARD R$0,10 

129 LUVA DE VINIL COM PO C/100 UNIDADES (P) CAIXA C/100 UND 200 NEVE R$0,10 

130 LUVA ESTERIL 6 (PAR) PAR 1.000 DESCARPACK R$0,10 

131 LUVA ESTERIL 6,5 (PAR) PAR 1.000 DESCARPACK R$0,10 

132 LUVA ESTERIL 7,0 C(PAR) PAR 1.500 MAXITEX R$1,30 

133 LUVA ESTERIL 7,5 (PAR) PAR 1.300 MAXITEX R$1,50 

134 LUVA ESTERIL 8,0 (PAR) PAR 1.000 MAXITEX R$1,50 

·135 LUVA ESTERIL 8,5 (PAR) PAR 800 MAXITEX·· R$0;90 

136 MALHATUBULAR FRATOURT 10CM ROLO 20 MAXITEX R$9,60 

137 MALHA TUBULAR FRATOURT 15CM ROLO 20 MSO R$13,90 

1? .1\NGUEIRA DE OXIGENIO. METROS METRO 50 MSO R$6;70 

~9 MANTA Ti::RMICA METRO 50 RESGATE R$3,00 

140 MASCARA BICO DE PATO OU N95 CX C/20 · CAIXAC/20 50 DESCARPACK R$44,30 

141 
MASCARA C/ RESERVATORIO PARA OXIGENIO 100% 

UNIDADE 100 ROMED R$12,00 
ADULTO 

142 
MASCARA C/ RESERVATORIO PARA OXIGENIO 100% UNIDADE 100 ROMED R$14,oo INFANTIL 

143· MASCARA DE VENTURI UNIDADE 100 ROMED R$8,90 

144 MASCARA PARA NEBULIZAÇAO TAMANHO G UNIDADE 50 NEVONI R$6,00 

145 MASCARA PARA NEBULIZAÇAO TAMANHO M UNIDADE 50 NEVONI R$6,00 

146 MASCARA PARA NEBULIZAÇAO TAMANHO P UNIDADE 70 NEVONI R$6,00 

147 MASCARA TRIPLA COM E:LASTICO CX C/50 CAIXA C/50 UND 100 SKY R$8,70 

148 PAPEL GRAU CIRURGICO 15CM ROLO ROLO 50 HOSPFLEX R$88,00 

149 PAPEL GRAU CIRÚRGICO- ROLO 150MM X 100M ROLO 20 HOSPFLEX R$1,00 

150 PAPEL GRAU CIRURGICO 30CM ROLO ROLO 50 HOSPFLEX R$210,00 

.. 151 PAPEL.KRAFT BOMBINA.1 ,20CMx1 ,20 ... BOBINA .12 AL.KRAFT .. R$349,00 

152 PAPEL TOALHA PACOTE C/1000 UNIDADES C/1.000 UND 1.500 REQUINTE R$10,00 

153 PORTA LÃMINA PARA CITOLOGIA CAPACIDADE 3 LÃMINAS C/3 UND 400 L.IMPORT R$2,30 

154 PRESERVATIVO SEM LUBRIFICANTE CX C/144 UND CAIXA C/144 UND 10 INOVATEX R$67,68 

155 PULSEIRA.RN FEMININA UNIDADE 200 CIENTIFIC R$0,30 

156 PULSEIRA RN MASCULINA UNIDADE 200 CIENTIFIC R$0,30 

R$300,00 

R$30,00 

R$2.900,00 

R$798,00 

R$798,00 

R$700,00 

R$700,00 

R$1.050,00 

R$700,00 

R$650,00 

R$56,00 

R$2.040,00 

R$27.600,00 

R$39.000,00 

R$23.400,00 

R$600,00 

R$50,00 

R$20,00 

R$20,00 

R$100,00 

R$100,00 

R$1.950,00 

R$1.950,00 

R$1.500,00 

R$720,00 

R$192,ôb 

R$278,00 

R$335,00 

R$150,00 

R$2.215,00 

R$1.200,00 

R$1.400,00 

R$890,00 

R$300;00 

R$300,00 

R$420,00 

R$870,00 

R$4.400,00 

. . R$20,00 

R$10.500,00 

R$4.188,00 

R$15.000,00 

R$920,00 

R$676,80 

R$60,00 

R$60,00 
.. 

/'/7 
/'.j I;; / / '" -' " 1'---./ 
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157 
SACHÊ ASSÉPTICO SWABS COM ALCOOL 70% C/200 C/200 UND 300 LABOR IMPORT R$5,40 
UNIDADES 

158 SANDA URETRAL N"20 UNIDADE 200 BIOBASE R$1, 10 

159 SCALP N°19 UNIDADE 3.000 SOU DOR R$0,30 

160 SCALP N"21 UNIDADE 5.000 SOU DOR R$0,30 

161 SCALP N°23 UNIDADE 5.000 SOU DOR 'R$0,30 

162 SCALP N"25 UNIDADE 2.000 SOU DOR R$0,30 

163 SCALP N°27 UNIDADE 1.000 SOU DOR R$0,30 

164 SERINGA 3M L C/ AGULHA UNIDADE C/100 UND CAIXA C/100 UND 600 SR R$25,00 

165 SERINGA 5ML SEM AGULHA CX C/100 UND CAIXA C/100 UND 350 SR R$33,00 

166 SERINGA 1 ML C/ AGULHA 13 X 4,5 CX C/1 00 UND CAIXA C/100 UND 400 SR R$30,00 

167 SERINGA 10ML C/ AGULHA C/100 UND CAIXA C/100 UND 500 SR R$39,00 

168 SERINGA 20M L SEM AGULHA UNIDADE 3.000 SR R$0,58 

169 SERINGA 3M L SEM AGULHA UNIDADE 5.000 SR R$0,18 

170 SERINGA 5ML SEM AGULHA UNIDADE 5.000 SR R$0,19 

171 SERINGA 60 ML BICO LOCK UNIDADE 100 DESCARPACK R$4,80 

172 
SERINGA SLIP 01ML INSULINA C/AG 13X0,38 CAIXA C/100 

CAIXA C/100 UND 700 SR R$0,10 
UND 

173 SONDA DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL N°10 UNIDADE 30 BIOBASE R$0,90 

174 SONDA DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL N°12 UNIDADE 30 BIOBASE R$0,90 

~?-'\ONDA DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL N°14 UNIDADE 30 BIOBASE R$1,15 

1t: )NDA DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL N°16 UNIDADE 30 BIOBASE R$1,15 

177 SONDA DE. ASPIRAÇÃO TRAQUEAL N°18 UNIDADE 30 BIOBASE R$1,15 

178 SONDA DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL N"20 UNIDADE 30 BIOBASE R$1,15 

.. 179 SONDA DE A~PIRAÇÃO TRAQUEAL .N"4. UNIDADE 30 BIOBASE R$0,80 

180 SONDA DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL N°6 UNIDADE 30 BIOBASE R$0,80 

181 SONDA DEASPIRAÇÃO TRAQUEAL N"8 UNIDADE 30 BIOBASE R$0,80 

182 SÓNDA DE FOLEY DE 3VIAS N° 14 UNIDADE 30 SOU DOR R$5,00 

183 SONDA DE FOLEY DE 3 VIAS N" 16 UNIDADE 30 SOU DOR R$5,00 

_184 SONDA DE FOLEY DE 3 VIAS N° 18 UNIDADE 30 SOU DOR R$5,00 

185 SONDA DE FOLEY DE 3 VIAS N° 20 UNIDADE 30 SOU DOR R$5,00 

186 
SONDA ENDOTRAQUEALC/ BALÃO, PEDIÁTRICA, EM PVC C/ 

C/10 UND 50 
CIRURGICA 

R$1,00 
10 UNIDADES: FERNANDES 

SONDA PARA GASTROSTOMIA ENDOSCOPICA PERCUTANEA 
CEI COMÉRCIO 

.187 PEG-PULL: 
UNIDADE 20 EXP. IMPORT. R$1,00 

MAT. MED . .... i·· ... 

ias SONDA FOLEY 02VIAS N° 08 UNIDADE 50 SOU DOR R$4,00 

189 SONDA FOLEY 02VIAS N" 10 UNIDADE 50 SOU DOR R$4,00 

190 SONDA.FOLEY.02VIAS N" 12 UNIDADE 50 SOU DOR R$4,00 

191 SONDA FOLEY 02VIAS N° 14 UNIDADE 50 SOU DOR R$4,00 

192 SONDA FOLEY 02VIAS N" 16 UNIDADE 40 SOU DOR R$4,00 

10'- '?NDA FOLEY 02VIAS N° 18 UNIDADE 40 SOU DOR R$4,00 

-Te4 ..,ONDA FOLEY 02VIAS N" 20 UNIDADE 40 SOU DOR R$4,00 

195 SONDA FOLEY 02VIAS N" 22 UNIDADE 40 SOU DOR R$4,00 

196 SONDA FOLEY 02VIAS N" 24 UNIDADE 40 SOU DOR R$4,00 

197 SONDA NASOENTERAL N 12 UNIDADE 40 SOLUMED R$16,00 

.198 SONDA NÁSOGASTRICA LONGA N"06 UNIDADE 40 MEDSONDA R$1,10 

199 SONDA NASOGASTRICA LONGA N"10 UNIDADE 40 MEDSONDA R$1,10 

200 SONDA NASOGASTRICA LONGA N°12 UNIDADE 40 MEDSONDA R$1,10 

201 SONDA NASOGASTRICA LONGA N"14 UNIDADE 40 MEDSONDA . R$1,10 

202 SONDA NASOGÁSTRICA LONGA N"16 UNIDADE 40 MEDSONDA R$1,10 

.203 SONDA NASOGASTRICA LONGA N"18 UNIDADE 40 MEDSONDA R$1,10 

204 SONDA NASOGASTRICA LONGA N"20 UNIDADE 4o MEDSONDA R$1,10 

205 SONDA NASOGASTRICA LÓNGA N"22 UNIDADE 40 MEDSONDA R$1,10 

206 SONDA NASOGASTRICA LONGA N"24 UNIDADE 40 MEDSONDA R$1,10 

207 SONDA NASOGASTRICALONGA N"08 UNIDADE 40 MEDSONDA R$1,10 

.208. SONDA URETRAL N" 08 UNIDADE 50 BIOBASE R$1,20 

209 SONDA URETRAL N°04 UNIDADE 50 BIOBASE R$1,20 

210 SONDA URETRAL N°06 UNIDADE 50 BIOBASE R$1,20 

211 SONDA URETRAL N"10 UNIDADE 50 BIOBASE R$1,20 

212 SONDA URETRAL N°12 UNIDADE 50 BIOBASE R$1,20 

213 SONDA URETRAL N°14 UNIDADE 50 BIOBASE R$1,20 
214 SONDA URETRAL N°16 UNIDADE 50 BIOBASE R$1,20 

215 SONDA URETRAL N°18 UNIDADE 50 BIOBASE R$1,20 

R$1.620,00 

R$220,00 

R$900,00 

R$1.500,00 

R$1.500,00 

R$600,00 

R$300,00 

R$15.000,00 

R$11.550,00 

R$12.000,00 

R$19.500,00 

R$1.740,00 

R$900,00 

R$950,00 

R$480,00 

R$70,00 

R$27,00 

R$27,00 

R$34,50 

R$34,50 

R$34,50 

R$34,50 

R$24,00 

R$24,00 

R$24,00 

R$150,00 

R$150,00 

R$150,00 

R$150,00 

R$50,00 

R$20,00 

R$200,00 

R$200,00 

. R$200,00 

R$200,00 

R$160,00 

R$160,00 

R$160,00 

R$160,00 

R$160,00 

R$640,00 

R$44,00 

R$44,00 !;: R$44,00 

R$44,00 

R$44,00 

R$44,0q 

R$44,Q6 ....... 
.R$44,40 / 

. R$44,00 

R$44,00 

R$60,00 

R$60,00 

R$60,00 

R$60,00 

R$6Ó,OO 

R$60,00 

R$60,00 

R$6b,oo 
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216 SONDA URETRAL N°24 UNIDADE 50 BIOBASE R$1,20 

217 TALCO NEUTRO PACOTE UNIDADE 20 CHEMCO R$8,80 

218 TELA MOLDAVEL PARA MOBILIZAÇÃO ROLO 12 VNO ORTOPEDIA R$8,50 

219 TOUCA DESCARTAVEL PACOTE C/100 C/100 UNO 100 JARC R$12,00 

220 TUBO ENDOTRAQUEAIS 3-0, UNIDADE 100 LABOR IMPORT R$7,00 

221 TUBO ENDOTRAQUEAIS 4,5, UNIDADE 100 LABOR IMPORT R$7,00 

222 TUBO ENDOTRAQUEAIS 4-0, UNIDADE 100 LABOR IMPORT R$7,00 

223 TUBO ENDOTRAQUEAIS 5-0 UNIDADE 100 LABOR IMPORT R$7,00 

224 TUBO ENDOTRAQUEAIS 6-0, UNIDADE 100 LABOR IMPORT R$7,00 

225 TUBO ENDOTRAQUEAIS 7-0, UNIDADE 100 LABOR IMPORT R$7,00 

226 TUBO ENDOTRAQUEAIS 7-5, UNIDADE 100 LABOR IMPORT R$7,00 

227 TUBO ENDOTRAQUEAIS 8 UNIDADE 100 LABOR IMPORT R$6,50 

· ·· VALORREFO~MULADO NO LOTE -1 R$453.700,00 (QUATROCENTO~ E CINQUENTA E TRES MIL, E SETECENTOS REAIS 

Validade da Proposta= 60 dias 
Praia de Entrega= Conforme 5 (Cinco dias), ou conforme o edital e seus anexos. 

Condições de Pagamento = 30 (Trinta dias), ou conforme o edital e seus anexos 

Declaramos que aceitamos todas as exigencias e concordamos inteiramente com 

todas as condições estabelecidas no edital e seus anexos. 

Declaramos, por oportuno, que nos preços apresentados acima já estão computados todos os custos 
necessááos decorrentes da prestação dos serviços objeto desta licitação, bem como já incluldos todos 
os impostos, encarg.os trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, seguros, deslocamentos 
de pessoal e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente 

·Declaramos que não estamos impedidos de licitar com o poder publico, a nível Federal, Estadual e Municipal. 

DADOS DO REPRESENTANTE QUE DEVERÁ ASSINAR O EVENTUAL CONTRA TO: 
NOME: EDSON VIEIRA CORREIA 
CPF N" 042.265.478-70 
· RG N° 02464651-23 SSPIBA 

r'NDEREÇO: AV. LUIZ VIANA FILHO, 63 12 BLOCO A AP 1902 SOHO CEP 41.680-400 
· 1LVADOR-BA 

R$60,00 

R$176,00 

R$102,00 

R$1.200,00 

R$700,00 

R$700,00 

R$700,00 

R$700,00 

R$700,00 

R$700,00 

R$700,00 

R$650,00 

R$ 453.700,00 
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Á 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
PREGÃO PRESENCIAL N° 01312019 (SRP) 
DA TA DE ABERTURA DIA 26 DE MARÇO DE 2019 ÁS 09:00HORAS 

OBJETO :CONTRATAÇÃO EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS 
DA FARMACIA BASICA PSICOTROPICOS MATERIAIS HOSPITALARES MEDICAMENTOS 
HOSPITALARES MATERIAL DE PENCILMATERIAL ODONTOLOGICO E MATERIAIS 
RADIOLOGIA PARA ATENDER AS DEMADAS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM BAHIA 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE: 
Razão Social: ABC FARMA MATERIAL HOSPITALAR EIREL/-EPP 

CNPJ N" 12.769.44910001-06 
Optante pelo SIMPLES: SIM 
Inscrição Estadual N": 20.919090 
End: Rua A, Qd. 04, Lt. 2, Bairro- Vila de Abrantes, Camaçari-Ba 
Bairro: Vila de Abrantes - Cidade: Camaçari-Ba - Cep: 42.840-000 

Telefone: ( 71) 3389-5698 
E·mail: abcfarmadiretoria1@hotmail.com 

r\ 
-- .Janco: BANCOBRASIL Agência: 2957-2 

lbENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL 

Nome- JOSE CICERO COUTO NETO 
Rua Desembargador Julio de Brito N" 06 Baixa de Quintas 

Salvador Bahia 
Numero da Identidade RG. 1.633.850·25 
Numero.de CPF 193.100.055,72 

Conta Corrente: 50.792-X 

PROPOSTA REFORMULADA EM 28 DE MARÇO DE 2019 

LOTE- 05 CONTROLADO PORTARIA 344198 
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ABC FARMA MATERIAL HOSPITALAR EIRELI EPP 
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LORAZEPAM 2MG COMP COMP. 5.000 TEUTO 

MIDAZOLAN DE 15 MG 5ML AMPOLA 600 HIPOLABOR 

MORFINA DE 10MG 1ML AMPOLA 1.000 HIPOLABOR 

MORFINA DE 1MG 2ML AMPOLA 1.000 CRISTALIA 

MORFINA GOTAS FRASCO 200 CRISTALIA 

OLANZAPINA 10MG COMP. 600 EUROFARMA 

OXIBUTININA 1MG/ML SUSP. ORAL FR C/120ML FRASCO 400 E. MS 

PARACETAMOL + CODEÍNA 500/30MG COMP. 5.000 GEOLAB 

PETIDINA DE 50 MG DE 2 ML AMPOLA 800 U.QUIMICA 

PRAMIPEXOL O, 125MG COMP. 2.000 BOEHRINGER 

RISPERIDONA 1 MG COMP COMP. 10.000 CRISTALIA 

RISPERIDONA 2MG COMP COMP. 6.000 CRISTALIA 

RISPERIDONA GOTAS 1MG/MSOL. ORAL FR C/30ML FRASCO 600 PRTTI 

TIOPENTAL ANESTESICO FRASCO 10 CRISTALIA 

TOPIRAMATO DE 100 MG COMP. 1.000 GERMED 

TOPIRAMATO DE 50 MG COMP. 1.000 ZYDUS 

TIORIDAZINA 100MG COMP COMP 5.000 U.QUIMICA 

TIORIDAZINA 50MG COMP COMP 4.000 U.QUIMICA 

TRAMADOL DE 100MG/ML 2ML AMPOLA 1.000 U.QUIMICA 

TRAMADOL DE 50/ML 1ML AMPOLA 1.000 TEUTO 

,ALOR REFORMULADO NO LOTE 05 • (NOVENTA E SETE MIL OITOCENTOS E NOVENTA E OITO REAIS) 

Validade da Proposta= 60 dias 
Prazo de Entrega= Conforme 5 (Cinco dias), ou conforme o edital e seus anexos. 

Condições de Pagamento::: 30 (Trinta dias), ou confOrme o edital e seus.anexos 

Declaramos que aceitamos todas as exigencias e concordamos inteiramente com 

todas as condições estabelecidas no edital e seus anexos. 

Declaramos, por oportuno, que nos preços apresentados acima já estão computados todos os custos 
necessários decorrentes da prestação dos setviços objeto desta licitação, bem como já incluídos todos 
os impostos, encargos trabaÍhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, seguros, deslocamentos 
de pessoal e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente 
Declaramos que não estamos impedidos de licitar com o poder publico, a nivel Federal, Estadual e Municipal. 

DADOS DO REPRESENTANTE QUE DEVERÁ ASSINAR O EVENTUAL CONTRA TO: 
NOME: EDSON VIEIRA CORREIA 
CPF N° 042.265.478-70 
RG N°02464651-23 SSPIBA 

t?~NDEREÇO: AV. LUIZ VIANA FILHO, 63 12 BLOCO A AP 1902 SOHO CEP 41.680-

ÇAMAÇARI BAHIA 20 [)E MARÇO DE 2019 

R$0,20 R$1.000,00 

R$2,60 R$1.560,00 

R$5,60 R$5.600,00 

R$4,50 R$4.500,00 

R$0,01 R$2,00 

R$0,01 R$6,00 

R$8,63 R$3.452,00 

R$0,01 R$50,00 

R$4,00 R$3.200,00 

R$0,01 R$20,00 

R$0,54 R$5.400,00 

R$0,55 R$3.300,00 

R$0,03 R$18,00 

R$0,10 R$1,00 

R$1,10 R$1.100,00 

R$0,55 R$550,00 

R$1,40 R$7.000,00 

R$0,80 R$3.200,00 

R$0,15 R$150,00 

R$2,00 R$2.000,00 

R$97 .898,00 

Rua A Quadra 04 Lote 02 Fazenda Malicia Tel. 71-3389-5698 Vila de Abrantes CEP.42.840-000 Camacari- Ba CNPJ: 12.769.449/0001-06 Inscrição Estadual:20.919.090 Email: 
abcfarmadiretoria1@hotmail.com 
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Processo Administrativo no. 063/2019 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NO 002/2019~PP~013/2019 

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista 
do Tupim, e do fundo Municipal de Saúde, inscrito no CNPJ sob n° 13.862.190/0001-
06, localizado à Rua Juvino Francisco do Amaral, n° 10, Centro, Boa Vista do Tupim, Bahia, 
CEP 46.850-000, legalmente representado neste ato por seu prefeito, o Sr. Helder Lopes 
Campos, brasileiro, casado, portador do RG. no 75076829 e CPF no 122.710.395-68, e 
pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. Uilson Gustavo Mendes Macedo, portador 
do RG. no 0939595591 e CPF no 023.093.395-55, ambos residentes e domiciliados na 
cidade de Boa Vista do Tupim, neste Estado, doravante denominado MUNICÍPIO, e a 
empresa GGC DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES lTDA- ME, 
CNPJ n° 03.528.482~0001/45, estabelecida na Rua Gilvan Fernandes, n° 188, Loja 1, 
Quadra 13, Lote 22, Caji, Lauro de Freitas, Bahia, CEP 42.700-000, neste ato representada 
pela Sr. a Ana Angélica Gonçalves Gomes Soares, sócia administradora, portadora da 
carteira de identidade RG n° 06.674.557-87, inscrito no CPF sob o n° 581.778.415-72, 
doravante denominada DETENTORA, nos termos do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93, 
com as alterações nela inseridas pela Lei Federal n° 8.883/94, Lei Federal n° 10.520/2002 
e Decreto Municipal no 023/2011, e demais normas legais aplicáveis e considerando o 
resultado da licitação modalídade PREGÃO PRESENCIAl PARA REGISTRO DE PREÇO 
N° 013/2019, para REGISTRO DE PREÇOS, conforme consta do processo administrativo 
próprio, firmam a presente Ata de Registro de Preços, obedecidas às disposições da Lei n° 
8.666/93, suas alterações posteriores e as condições seguintes: 

ClÁUSULA I • DO OBJETO E DO VALOR 

1.1- Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços, para futura aquisição 
de medicamentos farmácia básica e injetáveis de uso hospitalar, conforme segue: 

LOTE 02: FARMÁCIA BÁSICA CÁPSULA E COMPRIMIDOS = R$ 472.000,00 

LOTE 03: INJETÁVEIS HOSPITAL E OUTROS HOSPITALAR = R$ 199.000,00 

Valor Total estimado da Ata de Registro de Preços: R$ 671.000,00 (Seiscentos e 
setenta e um mil reais). · 

1.2- Os produtos constantes nesta Ata de Registro de Preços poderão não ser solicitados 
pelo Município. Quando solicitados, serão entregues pela CONTRATADA acima identificada, 
mediante emissão e recebimento pela DETENTORA da NOTA DE EMPENHO (válida como 
ordem de fornecimento), de acordo com o disposto na presente Ata e no Edital que a 
originou, podendo o fornecimento ser parcial ou total, de acordo com as necessidades do 
Município, respeitadas as especificações e prazos para a entrega dos produtos. 

ClÁUSUlA II- DA VAUDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1- A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contados a 
partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, de acordo com a previsão legal. 
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2.2 - Nos termos do art. 15, §4° da Lei Federal no 8.666/93, alterada pela Lei Federal no 
8.883/94, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de Boa 
Vista do Tupim não será obrigado à contratação, exclusivamente por seu intermédio, dos 
produtos referidos na Cláusula I, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que 
permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie 
à empresa detentora. 

2.3- Em cada Ordem de Fornecimento decorrentes desta Ata, serão observados, quanto 
ao preço, as cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial para 
Registro de Preços n° 013/2019, que a precedeu e integra o presente instrumento de 
compromisso, independente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes. 

2.4 - O cancelamento do registro de preços ocorrerá nas hipóteses e condições 
estabelecidas abaixo: 

a) Recusar-se a fornecer os produtos, no todo ou em parte, além de 30 dias corridos, após 
o prazo para entrega dos produtos estabelecido nesta Ata; 
b) falir ou dissolver-se; ou 
c) transferir, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes deste Contrato; 
d) mostrar-se oneroso e inconveniente ao interesse público. 

CLÁUSULA III - DAS CONDIÇÕES E FORMAS DE PAGAMENTO 

3.1. O pagamento será efetuado até o 5° (quinto) dia útil do mês subsequente a data da 
entrega, após atesto das Notas Fiscais/Faturas, com base nas ordens de fornecimento 
solicitadas pelo Município no período. 

3.1.1 Deverão constar nas Notas Fiscais informações dos produtos ofertados com dados de 
identificação do produto, procedência, lote, data de fabricação, laboratório e data de 
vàlidade. . 

3.1.2 O pagamento estará condicionado à entrega total dos quantitativos solicitados nas 
Ordens de Fornecimento e à aprovação e conferência do material entregue a unidade 
solicitante. 

3.2 - Para pagamento, a empresa deverá apresentar a Secretaria Municipal de Finanças1 a 
nota fiscal e/ou fatura do(s) produto(s) entregue(s) de acordo com o respectivo empenho, 
devendo ser emitida em nome do Fundo Municipal de Saúde de Boa· Vista do Tupim e 
conter o número do empenho correspondente. 

3.3 - Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) produto(s) entregue(s)1 a(s) empresa(s) 
deverá(ão) apresentar e manter atualizados (durante a validade do registro) os seguintes 
documentos: 

3.3.1- Prova de regularidade com o FGTS (CRF- Certificado de Regularidade de Situação, 
expedido pela Caixa Econômica Federal) dentro de seu período de validade; 

3.3.2 - Certidão Negativa relativo a débitos Trabalhistas (CNDT); 

3.3.3 - Certidão negativa, ou positiva com efeito Negativo/ ou ainda de não contribuinte, 
expedida pela Secretaria da Fazenda do Estado em quer estiver localizada a sede da 
licitante, comprovando sua regularidade para com a Fazenda Estadual; 
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3.3.4 - Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva, com efeito Negativo de 
débitos relativos a Tributos Federais e Dívida Ativa da União, expedida pela Receita Federal 
do Brasil, comprovando sua regularidade para com a Fazenda Federal 

3.3.5- Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeito Negativo, expedida pelo Município, 
relativo ao domicílio ou a sede da licitante1 comprovando sua regularidade para com a 
Fazenda Municipal; 

3.4 - Na eventualidade de aplicação de multas1 estas deverão ser liquidadas 
simultaneamente com parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à 
aplicação da penalidade. 

3.5- O CNPJ da Detentora da Ata constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo 
da documentação apresentada no procedimento licitatório. 

3.6 - Nenhum pagamento será efetuado a Detentora da Ata enquanto pendente de 
liquidação de quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de 
penalidades ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de 
preços ou correção monetária. 

CLÁUSULA IV- DO FORNECIMENTO E DO PRAZO 

4.1 - O prazo de entrega dos produtos ora licitados deverá ser realizado em até no 
máximo 10 (dez) dias, após o recebimento das solicitações feitas pelo Fundo Municipal 
de Saúde ou Secretaria Municipal de Administração. 

4.2 - A empresa fornecedora deverá constar na Nota Fiscal a data em que a entrega dos 
produtos foi realizada, além da identificação de quem procedeu ao recebimento dos 
produtos. 

4.2.1 -A entrega dos materiais/medicamentos deverá ser na sede do município 
e nos endereços constantes das ordens de fornecimento, e caberá ao responsável pelo 
recebimento dos produtos conferi-lo e lavrar Termo de Recebimento Provisório, para efeito 
de posterior verificação da conformidade do mesmo com as exigências do edital e está ata 
de Registro de Preços. 

4.2.2- Além da entrega no local designado pelo órgão solicitante1 conforme subitem 4.2.1, 
deverá a licitante vencedora também descarregar e armazenar os materiais em local 
indicado por servidor, comprometendo-se, ainda, integralmente, com eventuais danos 
causados a estes. 

4.3 - Toda e qualquer entrega de produtos fora do estabelecido neste edital será 
imediatamente notificada à licitante vencedora que ficará obrigada a substituí-los ou refazê
los, o que fará prontamente, ficando entendido que correrão por sua conta e risco tais 
substituições ou correções, sendo aplicadas também, as sanções previstas neste edital. 

4.4 - Caso o objeto não esteja de acordo com as especificações exigidas, a unidade 
solicitante não o aceitará e lavrará termo circunstanciado do fato, que deverá ser 
encaminhado à autoridade superior, sob pena de responsabilidade. 

4.5- Na hipótese da não aceitaçãq do objeto, o mesmo deverá ser retirado pelo fornecedor 
no prazo de 3 (três) dias contados da notificação da não aceitação, para reposição no 
mesmo prazo máximo de 3 (três) dias. 
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4.6 - A unidade solicitante terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias para processar a 
conferência dos produtos que foram entregues, lavrando o termo de recebimento definitivo 
ou notificando a DETENTORA DA ATA para substituição dos objetos entregues em 
desacordo com as especificações. 

4. 7 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da DETENTORA 
DA ATA pela perfeita execução do Empenho, ficando a mesma obrigada a substituir, no 
todo ou em parte, o objeto do Empenho, se a qualquer tempo se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções. 

CLÁUSULA V- DAS OBRIGAÇÕES 
5.1 - Do Município 

5.1.1- Atestar o efetivo recebimento definitivo do objeto licitado; 

5.1.2- Aplica a PROMINENTE FORNECEDORA, penalidades, quando for o caso; 

5.1.3 - Prestar toda e qualquer informação a licitante vencedora, por esta solicitada, 
necessária à perfeita execução do Contrato; 

5.1.4 - Efetuar o pagamento à contratada no prazo avençado, após a entrega da Nota 
Fiscal no Departamento de Tesouraria; 

5.1.5- Notificar, por escrito à Contratada da aplicação, de qualquer sanção; 

5.2- Da Detentora 

5.2.1- Arcar com todas as despesas relativas ao objeto contratado, incluindo-se, mão de 
obra e todos os tributos incidentes. 

5.2.2. Indicar um preposto, com poderes para representar a empresa Contratada, em tudo 
o que se relacionar com o fornecimento. 

5.2.3 - Serão de inteira responsabilidade da empresa, os encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais ou quaisquer outros decorrentes da execução deste 
contrato, isentando o Município de qualquer responsabilidade no tocante a vínculo 
empregatício ou obrigações previdenciárias, no caso de reclamações trabalhistas, ações de 
responsabilídade civil e penal, decorrentes dos serviços e de qualquer tipo de demanda. 

5.2.4- Não será permitida a subcontratação do todo1 nem de parte do objeto do presente 
Contrato, sem prévia anuência da Contratada. 

5.2.5 - Efetuar o fornecimento conforme indicado na Ordem de Fornecimento e prazos 
estabelecidos no edital e nesta Ata de Registro de Preços, após o recebimento desta. 

5.2.6 - Fornecer o objeto desta licitação nas especificações contidas no edital; 

5.2.7- A empresa assume o compromisso formal de executar todas as tarefas, objeto da 
presente ata, com perfeição e acuidade. 

5.2.8 - Deverá a empresa manter atualizados os pagamentos decorrentes da contratação 
(quando ocorrer), como salário de empregados e quaisquer outros, ficando a cargo da 
mesma a responsabilidade por quaisquer acidentes que possam vir a. ser vítimas seus 
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empregados, quando em serviço, e por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias 
lhe asseguram. 

5.2.9- A empresa será responsável por quaisquer danos materiais e/ou pessoais causados 
ao Município, ou a terceiros, provocados por seus empregados, ainda que por omissão 
involuntária, devendo ser adotadas, dentro de 48 horas, as providências necessárias para 
o ressarcimento. 

5.2.10 - Deverão ser prestados pela empresa, todos os esclarecimentos que forem 
solicitados pelo Município, e cujas reclamações se obriga a atender prontamente. 

5.2.11- Manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições de habilitação. 

ClÁUSUlA VI - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E RECEBIMENTO 

6.1 - O contrato de aquisição decorrente da presente Ata de Registro de Preços será 
formalizado pela emissão e retirada da Nota de Empenho pela detentora. 

6.2 - A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os 
pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrentes 
estiver prevista para data posterior à do seu vencimento. 

6.3- Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, a 
qual deverá ser feita através de Ordem de Fornecimento/Nota de Empenho. 

6.4 - Toda e qualquer entrega de material fora do estabelecido neste edital, será 
imediatamente notificada à Detentora da ata de Registro de· Preços que ficará obrigada a 
substituir os materiais, o que fará prontamente, num prazo máximo de três dias, ficando 
entendido que correrão por sua conta e risco tais substituições, podendo serrem aplicadas 
também às sanções cabíveis. 

6.5 - O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido e fiscalizado pelas respectivas 
Unidades Contratantes, consoante o disposto no artigo 73, inciso II, alínea "a", da Lei 
Federal no. 8.666/93, com as alterações introduzidas pela Lei Federal no. 8.883/94 e 
seguintes, e demais normas pertinentes. 

6.6 - A fiscalização e acompanhamento dos preços registrados nesta Ata de Registro de 
Preços serão acompanhados mediante pessoal credenciado do Fundo Municipal de Saúde 
do município, na pessoa de seu Secretário, Sr. Uilson Gustavo Mendes Macedo ou a 
quem este designar, sem que reduza nem exclua a responsabilidade da DETENTORA. Esta 
fiscalização será exercida no exclusivo interesse da Administração, representada na 
oportunidade pelo MUNICÍPIO. Reserva-se a Fiscalização o direito e a autoridade para 
resolver qualquer caso duvidoso ou omissão não previstos no Edital de Licitação, nesta Ata, 
nas Leis, Regulamentos, ou tudo quanto, direta ou indiretamente, se relacione com o objeto 
deste contrato. 

ClÁUSUlA VII - DAS PENALIDADES 

7.1 Ao CONTRATADO que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas serão aplicadas as 
seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções 
civis e criminais, após o prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o 
contraditório: 
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7.1.1 Advertência sempre que forem constatadas infrações leves. 

7.1.2 Multa por atraso imotivado da execução do serviço/fornecimento, nos prazos abaixo 
definidos: 

a) 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo 
contratual, ou nos prazos parciais das Ordens de Fornecimento/serviços, limitadas a 20% 
do valor da fatura; 

b) 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo 
estabelecido e notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de 
determinações, na primeira vez, limitadas a 20% do valor da fatura; 

c) 0,40% (quarenta décimos por cento) do valor deste contrato, por dia de atraso no prazo 
estabelecido e notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de 
determinações, nas reincidências, limitadas a 20% do valor da fatura. 

7.1.2.1 A multa dobrará a cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 30% 
do valor atualizado do contrato, sem prejuízos da cobrança de perdas e danos que venham 
a ser causados ao interesse público e da possibilidade da rescisão contratual; 

7.1.3 Suspensão com prazo máximo de 02 (dois) anos, conforme definidos abaixo: 

a) de até 03 (três) meses quando incidir 02 (duas) vezes em atraso, por mais de 15 (quinze) 
dias; 

b) de até 02(dois) anos quando praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos do contrato, 
no âmbito da Administração Pública Municipal. 

7.1.4 Suspensão de até 02 (dois) anos e multa sobre o valor do contrato, a depender do 
prejuízo causado à Administração Pública Municipal, quando: 

a) não atender às especificações técnicas e os quantitativos estabelecidos no contrato: 
multa de 10% a 20%; · 

b) Deixar de fornecer, sem justa causa e prévia comunicação à Administração: multa de 
10% a 20%; · 

c) Fornecer os materiais em desacordo com os especificados no termo de referência e sua 
proposta, .que apresente insegurança no desenvolvimento das atividades ou que 
comprometa a segurança das pessoas: multa de 10% a 20%; 

7.1.5 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública 
quando o licitante incorrer por duas vezes nas suspensões elencadas no subitem 7.1.3 e 
7.1.4. 

7.2 A suspensão temporária do fornecedor cujo contrato com a Administração Pública 
esteja em vigor, impedirá o mesmo de participar de outras licitações e contratações no 
âmbito do Município até o cumprimento da penalidade que lhe foi imposta. 

7.3 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
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concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e 
após decorrido o prazo da penalidade aplicada. 

7.4 As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de OS 
(cinco) dias ou serão deduzidas do valor correspondente ao valor da execução, após prévio 
processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas 
judicialmente, a critério da PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM. 

7.5 A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a depender 
do grau da infração cometida pelo contratado e dos prejuízos causados à Administração 
Pública Municipal, não impedindo que a Administração rescinda unilateralmente o contrato. 

7.6 As sanções previstas na Cláusula Décima deste Contrato são de competência exclusiva 
do titular da PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, permitida a delegação 
para a sanção prevista no subitem 7.1.1, facultada a defesa do interessado no respectivo 
processo, no prazo de OS (cinco) dias da abertura de vistas. 

7. 7 Os danos e prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48 (quarenta 
e oito) horas, após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o 
contraditório, contado da notificação administrativa à Contratada, sob pena de multa. 

CLÁUSULA VIII- DO RÉAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

8.1- Os preços que vierem a constar da Ata de Registro de Preços poderão ser revistos, 
quando provocado por escrito de ambas as partes, nos termos da legislação em vigor, 
conforme Art. 65, letra "d", da Lei NO 8.666, de 21/6/1993 e legislação subsequente. 

8.2 - Fica ressalvada a possíbílidade de alteração das condições para a concessão de 
reajustes em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie ou de 
alteração dos preços, comprovadamente, praticadas no mercado, com a finalidade de 
manter o equilíbrio econômico e financeiro da avença. 

8.3 - A Administração Municipal poderá, na vigência do registro, solicitar a redução dos 
preços registrados, garantida a prévia defesa da Detentora da Ata, e de conformidade com 
os parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou quando as alterações conjunturais 
provocarem a redução dos preços praticados no mercado nacional, sendo que o novo preÇo 
fixado será valido a partir da assinatura da Ata pelas partes interessadas. 

8.4 - O preço, quando atualizado, não poderá ser superior ao praticado no mercado . 

. CLÁUSULA IX- DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela 
Administração, quando: 

9.1.1- A detentora não cumprir as obrigações constantes da Ata~ 

9.1.2 - A detentora não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e a 
Administração não aceitar sua justificativa do motivo que ocasionou seu atraso para 
retirada; 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

5B6735D2D11533D0639CDDB07EBBF666



sexta-feira, 3 de janeiro de 2020  |  Ano X - Edição nº 01196 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 027

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

Fundo Municipal de Saúde de .Boa Vista do Tupim 
Rua Juvino Francisco do Amaral, 10, Centro- Boa Vista do Tupim- Bahia- CEP 'fO.c)::tU··VI 

CNPJ: 13.862.190/0001-06 

9.1.3- A detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro 
de preços, a critério da Administração; observada a legislação em vigor; 

9.1.4- Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente 
de registro de preços, se assim for decidido pela Administração, com observância das 
disposições legais; 

9.1.5- Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticadas no mercado, e a 
detentora não acatar a revisão dos mesmos; 

9.1.6 - Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela 
Administração. 

9.2- A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, 
será feita por correspondência ou por publicàção no Diário Oficial do Município. 

9.3 - Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar 
impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da 
Administração, quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 
art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal ri 0 8.666/93, alterada pela Lei Federal n° 8.883/94. 

9.3.1 -A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser 
formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das 
penalidades previstas na Cláusula VII, caso não aceitas as razões do pedido. 

ClÁUSULA X- DAS UNIDADES REQUISITANTES 

10.1- O objeto desta Ata de Registro de Preços poderá ser requisitado pelos órgãos desta 
Administração que pretendam aderir ao registro, através do Setor de Compras. 

CLAUSULA XI- DAS COMUNICAÇÕES 

11.1- As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle 
da presente Ata, serão feitas sempre por escrito. 

ClÁUSULA XII - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

12.1 - Os recursos orçamentários para cobrir as futuras despesas decorrentes desta Ata 
de Registro de Preços, serão alocados quando da emissão das Notas de Empenho. 

CLAUSULA XIII - DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO: 

13.1 - A presente Ata de Registro de Preços reger-se-á conforme o Edital da licitação 
modalidade Pregão Presencial, Tipo Menor Preço por Lote, para Registro de Preços N° 
013/2019. 

ClÁUSULA XIV- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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Fund(J Mu.tllçipalile: Saude de '8.9.~-Vi~ta do ':Cupim 
· :Francisco do Affillt~; lO;: Centro. -lJo.a· "VJ$(a.,d9 T11pilJ1 ~ Babia·,..·Clil.'P 4j~3$WOil 

CNN: t:t862.t!JôlóOOl,O(l . 

lnt~gr(lm esta Ata, o ~d!t:al do Pregão PresenCial par;l lte9istro .de. Pres~ pP 
''"'-"'·ri'"-' e ·.·.· ....... ·. dcê~ empresa: vent@ra1 dà$Sifléada em :lº' !~gar nó c:ertame 

suoiramumteracio para os lOTI$ no, o~ é 03. · · · 

• Os casQl)otrlíSsé>S·$etãcr resoMdos tie: acordo:com a.Lei F~~~ w 8.,666/93, alten.da 
1· Federal nti S;as:a/941 pelo Decreto Moniçipal 023Ji011 no C!Ue n8o çolidir com á 

orlrneit''ª · · e n~s demaís nom't&S ap!ic~veís. Subsidiariamente; aplíçar'-~io ® pJiodpiç~ 
de díreito. · 

CLÁUSULA-~·- DO FORO 

As partes-elegem o. foro da Comarca de Soa Vi.~ da· tupim""" 8A1 t:Cifll() ilniÇ.Q 
rl'lnlinah:•n1ho para dirimir quaisquer aÇÕes oriundas deSta Ata; tenundanQ() ~qUalquer outra 

priviiegiada que seja. 

E1 por haverem assirn pactuado, assíOZilll; -~• instrumento etn· Q:Z. (duas). vias tiá 
..... ""'"'"" .. ''""'. de Quas teStemunhas ab;aíxQ, para que proouza $ei,Js efe1tos legais. 

·.Ana .Angélica Gonr;al·nes Gomes $oar<!S 
CPFn~ J8L778.4J5~72 
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Di$TRIBUIDOAA DE MEDKMAENT~ 

PRI:FI:ITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM- BA 
f)REGÃO PRESENCIAL No 013/2019 - SRP 

TIPO: MENOR PREÇO LOTE. 
OBJETO: Registro de Preços para futUra e eventual aquisição de medicamentos da Fàrmácia Básica, psicotrópicc:)s, màteriai$ · ·· 
hospitalares, medicamentos hospitalares, materiais de. penso, materiais odontológicos, e materiais de laboratório para atender às 
demandas do Fundo Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim/BA. -
ABERTURA: 26/03/2019 às 09h00minh. 

BANCO: Banco do Brasil, AGÊNCIA: 4340-0, CONTA: 45.332-3 · 
ANA ANGELICA GONCÁLVES GOMES SOARES 
RG: 06674557-87 CPF:581.778.415-72 
CHARLTON D.OS SANTOS COSTA 
RG: 1273119207CPF: 031.655.185-64 
CNPJ: 03.528.48210001-45- tE: 006.247.939 

PROPOSTA REAJUSTADA DE PREéOS 

GGC DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES LTDA ~ME. 

END. RUA GILVAN FERNANDES, 188, LOJA 1 QD. 13 LOTES 22- CAJI- LAURO DE FREITAS-BA 

TELEFONE: (71) 3487-4024 E-MAIL ggcdistribuidoraltda@gmail.com 

LOTE- 2 FARMÁCIA BAsiCA CÁPSULA E COMPRIMIDOS .. 
-I'TEM·· DESCRIÇÃO UNJO. QUANT. MARCA VL. UNITARIO VL.TOTAL 

~ 1 ACARBOSE 5o MG CólliiP • . COMP. 30.000 BAYéR R$0,50-. .. 
R$ ··· ·1s:ooo;oo .,, 

. 2 A.CARBOSE 100 MG COMP COMP. 10.000 BAYER 
R$ 

R$ ... - G.&oo,oo 
..... 0,66 

3 ÁCIDO ACETilSALICIUCO 100 MG- COMPRIMIDO 
•...... ,!' 

COMP. 54.000 IMEC .R$0,04 .... .R$ ... "'''1· ..... 2.160,00 

4 ÁCIDO FÓLICO 5 MG-COMPRIMIDO COMP. 60;000 NATULAB R$0,06 R$ 3.600,00 
. -. •' . . .. . .. .. .., 

ACETATO.D.E DE)q'RQALFATOCOFEROL, ÁCIDO . 
.·_ .5 . . I:QLIC:0.4p0 MC~ t 10 !IIIG CAP MOLE CT ,BL AL ~LAS _ .. CO!\IIP/CAPS 5.000 BIOLAB R$0,45 R$ ·····-· ...... ~,250,00 

OPCX61) '. 

6 ATORVASTATINA 10MG- COIIÍIP. 2.150 E.M.S R$1;40 R$ . . """'' 3.010,00 

7 ATORVASTATINA 20MG COMP. 1.800 E.M.S R$1,40 R$ 2.520,00 

8 ALBENDAZOL 400 MG- COMPRIMIDO MASTIGÁVEL COMP. 30;ooo PRATI D.ONADUZZI - R$0,47 R$ '14.100,00 

'~ ALEIIibRONATO DE SÓDIO 70 MG ~CoMPRiMIDO COMP. 8;000 E.Jiil.s· . R$0,50 
. -

R$ 
.... .......... 

4.óóo,oo· 

1fr l\MJODARONA CLORIDRATO 200 MG- COMPRIMIDO COMP. 12.000 GEOLAB R$0,~ R$ 5.760,00 

11 
~MOXICIUNA + CLAVULANATO DE POTAsSIO 500 

COMP. 1UOO PRATI DONADUZZI R$0,20 R$ 2.700,00 
MG + 125MG-COMP 

12 AMOXICILINA 500 MG- CÁPSULA COMP. 60.000 PRATI DONADUZZI R$0,21 R$ 12.600,00 

13 ANLODIPINO BESILATO 10 MG- COMPRIMIDO COMP. 55.000 GEOLAB 
R$ 

R$ 4.950,00 
0,09 

14 ANLODIPINO BESILATO 5 MG-COMPRIMIDO COMP. 96.000 GEOLAB R$ 
R$ 2.880,00 

0,03 

. _15. 
APIXABAIIIA 2,5 MG COM'REV CT BL AL PLAS TRANS 

COMP. 1.000 PFIZER R$ 
R$ .... 2;740,00 

X60 2,74· .... 

16 ATENOLOL 100 MG- COMPRIMIDO COMP. 40.000 PRATI DONADUZZI 
R$-

R$ .. 3.200,00 ·n;oa 
17· AlENOLOL 50 MG-COMPRIMIDO COMP. 70.000 PRATI DONADUZZI - R$ 

-R$ ·-3.500,00 
. · 0,05. 

... ······ 

18 AZITROMICINA 500 MG- COMPRIMIDO COMP. 30.000 PHARLAB R$ 
R$ 18;000,00 

0,60 ' 

19 
HIOSCINA COMPOSTA 250 MG + 10 MG CÓM REV CT 

COMP. 10.000 PHARLAB R$ 
R$ 5.100,00 BL 500 0,51_ 

20 ·· - t::APTOPR1l25 MG- COMPRIMIDO COMP. 96.000 GEOLAB 
R$ 

R$ ... -'3.840,00 . . - . ó,o4 

21 êÀRVEDii.oi.i2;siiiiG..:. COMPRIMIDO COMP. · is.ooo LEGRAND R$ 
R$ i.8oo;oo 

0,12 

22 CARVEDilOL 25 MG- COMPRIMIDO COMP. 15.000 E.M.S R$ 
R$ 2.250,00 

0,15 .. 

··f6 .. · 
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23, 
1 

••• ,. _ tnt :t171;; .. ·COMPRIMIDO 
·, 

24 CARVEDILC)L 6,25 MG ·COMPRIMIDO 

25 CEFALEXINA 500 MG ".CÁPSULA OU COMPRIMIDO 

26 CIPROFLOXACINO CLORIDRATO 250 
..... 

28 DEXAMETASONA 4MG- COMPRIMIDO 
.... .. ... ·; .... .. .... .. 

29 nnrt MALEATO 2 MG-
;~;. ·- ... 

30 DIGOXINA 0,25 MG- COMPRIMIDO 

31 DILTIAZEM 60MG COM 

32 DIPIRONA':SÓDICA 500 MG ·COMPRIMIDO 

33 ENALAPRIL MALEATO 10 MG. COMPRIMIDO '.. .. ... ... . . . .......... . 

34 E_NALAPRIL MALEATO 20 MG • COMf'RIMIDO 

3( \,,.. .. I ...... ~. MALEATO 5 MG. COMPRIMIDO 

36 ~~ft.·ft •• ··~··-- SOOMG COMP . ··;;: . . . 

38 

39 

40 

41 

42 

43 

ESPIRONOLACTOI\ÍA 25 MG -COMPRIMIDO 

ETINILESTRADIOL+LEVONORGESTREL0,03 MG +0,15 . 
MG 
FENOXiMETILPENIC-IUNA,·FENOXIMETILPENICIUNA 
P()TAssiCÀ 500;000 UI.COM 12 

.. 
FLUC()NAZOL 1_50 I\IJG ~CÁPSULA 

FUitOSEI\IÍIDA 40 MG :;_ COMPRJiiiiiDO . 

GLIBENC~MIDA S MG- COMPRIMIDO 

44 
I t::llr&71nA, 30 MG ·COMPRIMIDO DE' 
I,.,.,.., .:.•• 

--:\. ..... . 
47 -:,;- MONONITRATO 40MG ·COMPRIMIDO 

48 ITRACONAzOL 100MG • BLISTER COM 04 CAPSULAS 

49 UNAGUPTINA+ CLORIDRATO DE METFORMINA 2;5 
MG + 500 MG COM X 6o 

50 LORATADINA 10 MG- COMPRIMIDO 

51 1 
, • .,. ........ "" POTÁSSICA 50 MG- COMPRIMIDO 

. ··,· 

52 METFORMINA CLORIDRATO 500 MG ·COMPRIMIDO 

54 illtrnÓRMINA 850 MG COMP 

55 

56 

57 

58 

METILDOPA 250 MG- COMPRIMIDO 

METOCLOPRAMIDA CLORIDRATO 10 MG-' 
COMPRIMIDO 

METOPROLOL SUCCINATO 100 MG • COMP DE 
LIBERAÇÃO PROLONGADA 

. • VF nvLOL ~1 '"'~1~1 a•n 50 MG - COMP DE . -~- ,.,.,n.,..~,.,.... . 

S9 METROiitibAtól. zso llitG ·COMPRIMIDO 
······ ·-· 

COMP. 15.000 

COMP •. 12.000. 

COMP. 40.000 

COMP. 25.000 

COMP • 30.000 

COMP. 25.000 

COMP; 20.000 

COMP. 3.000 

COMP. 110.000 

COMP. 80.000 

COMP. 70.000 

COMP. 80.000 

COMP. 3.000 

COMP. 15~000 

COI\IiP. 12.000 

COMP. 30.ooo 
COMP. 10.000 

CÁPSULA 15.000 

COMP. 40.000 

COMP. 120.000 

COMP. 20 •. 000 

COMP. 160.000 

COMP. 40.000 

COMP. 20.000 

CÁPSULA 2.500 

COMP. 1.000 

COMP. 30.000 

COMP. 200.000 

COMP. 100.000 

COMP. 30.000 

COMP. 30.000 

COMP. 20.000 

COMP. 12.000 

COMP. 15.000 

COMP. 30.000 

E.M.S 

E.M.S 

TEUTO 

SANDOZ 

TEUTO 

GEOLAB 

PHARLAB. 

E.M.$ 

GREENPHARMA 

HIPOLABOR 

MEDQUIMICA 

GERMED 

SÁNOFI AVENTIS 

HIPOLABOR 

· CELLOFARM 

BIOLAB 

SUPERA 

MEDQUIMICA 

PRATI DONADUZZI 

MEDQUIMICA 

SERVIER 

TEUTO 

VITAMEDIC 

ZVDUS 

PRATI DONADUZZI 

BOEHRINGER 

GEOLAB 

PRATI DONADUZZI 

PRATI DONADUZZI 

PRATIDONADUZZI 

BIOSINTETICA 

HIPOLABOR 

ASTRAZENECA 

ASTRAZENECA 

PRÀTI OONADUZZI 

·--~~-

····-~-

··J1 

. "R$ . 

~ 
. R$ 

.. 0,05 
R$ 

0,03 

. R$ . 

~ 

R$2,00 

R$ 
2;18 

R$ 
1,33 

R$ 

.... ·- ... . ·- ··.· .. ·;i·· 

-~ .. 

R$ . 960,00 

R$ 13.200,00 

R$ 7.000,00 ....... · 

R$ . _ . __ , ... 6.600,oo 

R$ 2.250,00 

R$ 1.400,00 

R$. 540,00 

R$ 9.9~,00 

R$ U00100 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

.. i·~$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

·:. ·.:.-.• 

.. 9;~!00 

6.0oo,ÓO 

····· .... · UOO,OO 

6.000,00 

2.850,00 

2.000,00 

3.600,00 

... ... . ... -·· .............. , ...... , .. . 
R$ .. 12.800,00 

. ... . : 
R$ 4:400,00 

R$ .· ··1.25~~00 

R$ z.ooo;oo 

R$ 2.~,00 

R$ 14.000,00 

R$ 9.000,00 

R$ 3,000,00 

R$ 9.000,00 

R$ 3.200,00 

R$ 26.160,00 

R$ 19.950,00 

. ~13 ...... . 
R$ 3.900,00 

·-- •···· ····· 

~ua Gi!\lan Fernandes. 188, Loja 1, Qd. 13, Leite 22 ... Cajl ~ Laurç -de Freltas~aA 1 CEP: 42,700·0.00 
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~· ... ·1'-:-~. ,. . '. . .. · ' · .. ,·: .. . ..... ·· . . . 
' . ,':)(/J;tiit .L 

............ . - .. 

MEDLEY R$ ·~· .. ·' . .. .. . ~-· ··-····· . .... 
60 METRONIDAZOL 400 MG ~COMPRIMIDO COMP. 40.000 

~ 
R$ 6.000,00 

. ' ... 

10 MG:.: cA!>';u!.ft OU COMPRIMIDO COMP. 65.000 GEOLAB R$o,oa· 
.... 

R$ ·s::zoo,oo 61 

62 ,. .. ., .. nA.,,,.,_ 20MG-CÁP5ULA CÁPSULA 80.000 DONADUZZI R$0,08 R$ 6.400,00 

~"""'"' · c:f'lnlrn"""nl" uonn'\TAD020MG 

~ 
.. 

63 COMP. 40.000 TEUTO R$ 12.000,00 
COM REV LIB RETARD ..... 

64 
-~'"'"' ,_,,...,_..,, SÓDICO SESQUI-HIDRATADO 40 MG COMP. 45.000 TEUTO· R$ R$ 15.750,00 
\,.UIYI :U-\1\U .. . _0,35 . 

65 PARAi:El'~MOL 500 MG • COMPRIMIDO COMP. 96.000 PRATI DONADUZZI _o~~ R$ 4.800,00 

20 MG- COMPRIMIDO COMP. 30.000 t'RICTALIA R$0,27 R$ 8.100,00 

67 5MG COMPRIMIDO·· COMP. zo.ooo CRISTAUA R$0,13·· R$ .. 2.600,00 

68 1"1\um.: '"''""" CLORIDRATO 25 MG- COMPRIMIDO COMP. 40.000 TEUTO R$0,11 R$ 4,4P'J,OO 

69 PROPRANOLOL CLORIDRATO MG- COMPRIMIDO COMP. 90.000 PRATI DONADUZZI R$0,04 R$ 3.600,00 

70 RANmDI~A CLORIDRATO 150 MG ·COMPRIMIDO COMP. 30.000 TEUTO R$0,12 R$ -~-~~,1),0 
11 RIVA~OxÂsANA :ÍOMG · COMP. 720 BAYER ;i_ R$ ... ·-'---4~~~;~-· 

~y 51NVASTATINA 20 MG- COMPRIMIDO COMP. 60.000 PHARLAB 0~8 R$ ···Üoo,oo 

7~ '" ,.,,,,..oa,,.,A 500 MG- COMPRIMIDO COMP. 4.000 SOBRAL ~ R$ 760,00 

74 
SULFAMETOXAZOL + TRIMETOPRIMA 400 MG + 80 COMP. 40.000 PRATI DONADUZZI R$ 

R$ 4.400,00 
-. MG.., COMPRIMIDO . .. '. . . .. . 0,11 .... 

75 SULFATO FERROSO 40 MG ·COMPRIMIDO COMP. 80.000 NATULAB _O~_!. R$ .4.800,00 

76 · TIAMINA CLORIDRATO. DE 30 MG COMP. 2.000 NATULAB ~- R$ 300,00 

n 
I t'l . IIU :Mt.l. . .IIIIIAt:l 2,5 
I MG + 1000 MG coM REV cr FR.PLAS PEAD oric x 60 

COMP. 2.000 BOEHRINGER R$2;00 R$ .4.000,00 

78 ÇLORID~TO DEMETFORMINA, LINAGLIPTINA COMP. 2.000. BOEHRINGER R$2,00 R$ .·.4.000,!)0 2;5MG + a50MG COM REV CT BL AL PLAS OPC X 60 

79 VALSARTANA + ANLODIPINO (160/5MG COMP. 450 NOVARTIS ~ R$ ; 1.422,00 

\IA I CADTAI<IA + 5ACUBITRIL 97 MG + 103 MG COM R$ B!l IREVCTBLALALX60 
COMP; 1.000 NOVAR.TIS 

3,83 R$. .. - .3.830,00 

... 81"' VARFARINA'SÓDICA 5 MG· COMPRIMIDO COMP. 20.000 UNIAO QUIMICA .R$. 
R$ . 3.000,00 

-. ~ 
82 VERAPAMIL, CLORIDRATO 120 MG COMPRIMIDO COMP. 15.000 ACHE 

R$" 
R$ 9.000,00 

0,60_ 

~. VI'RAPAMIL,CLORIDRAT080 MG COMP!UMIDO ·. COMP. 20.000 PRATI PONADUZZI R$. R$ _1.~,00 · ·o,os 
RA\. ' .......... ' .. ., ...... ~.·A DE 150 MG COMP; 500 

~-

R$1,1~ R$ .· SSO;OO 

QUATROCENTOS E SETENTA E DOIS MIL REAIS R$ 472.000,00 

~-- ... • 

Declaramos que concordamos e atenderemos todas as exigências do edital e seus anexos e qúe nos preços ofertados 
estão inclusas todas as despesas necessárias à execução do objeto desta licitação,- tais como: os custos com seus 
profissionais envoividos na execução do objetO da licitação; tributos; emolumentos; contribuiÇões sociais, fiscàis e 
parafiscais; fretes para entrega de quaisquer materiais; seguros; encargos sociais e trabalhistas; equipamentos de 
proteção individual e demais despesas inerentes, devendo o preço ofertado corresponder, rigorosamente, às 
especificações do objeto licitado, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nessa avaliação, para efeito de 
solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade competente. 

J)razo de Validade da Proposta 60 (sessenta) dias. 
Prazo de Entrega: Conforme edital. 
Condições de pagamento: Conforme edital. 

Lauro de Freitas- BA, aos 26 dias do mês de março de 2019. 

GGC DISTRIBUIDORA DE MEDICA 
CNPJ: .03.52 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

5B6735D2D11533D0639CDDB07EBBF666
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM • BA 
PREGÃO PRESENCIAL No 013/2019-·SRP 

TIPO: MENOR' PREÇO LOTE._ 
OBJETO: Registro de. Preços para futura e eventual aquisição de medicamentas da Farmácia Básica, psicotrópicos, materiais 
hospitalares; medicamentos hospitalares, materiais de penso, materiais odontológicos,·e materiais de laboratório para aterider às 
demandas do Fundo Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim/BA. 
ABERTURAi 26103/2019 às 09h00minh. . . --

BANCO: Baricodo Brasil, AGêNCIA: 4340;.(), ·CONTA~ 45.332·3 
ANA ANGELICA GONÇALVES GOMES SOARES 
RG: 06674557:;&7 CPF: 581.778.415-72 
CHARLTON DOS SANTOS COSTA 
RG: 1273119207 CPF: 031.655.185-64 
CNPJ: 03.528.48210001-45- J.E: 006.247.939 

PROPOSTA REAJUSTADA DE PRECOS 
'

·~ 
. . 

. __ (3GC DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS!HOSPITALARES LTDA- ME 

\ ... 

END. RUA GILVAN FERNANDES, 188, LOJA 1 QD. 13 LOTES 22- CAJI- LAURO DE FREITAS-BA 

fELEFONE:. (11) 3487-4024 E~MAIL ggCdistribuidoraltda@gmail.com 

lOTE- 3 INJETÁVEIS HOSPITAL E OUTROS HOSPITALAR .. 
' 

ITEM 
.. -DESCRIÇÃO. UNID • QUANT. MARCA VLUNITARIO VLTOTAL 

-, AéioO:ÁSCÓRBICO 100 l\iiG/ML SO.L.INJ ex_CONI '1' .... -AMPOLA 800 FARMACE R$0,72. R$ . - ·576,00 
.... · . 100AMP.VDAMBX5Mt . -- · . .,, •' 

. 2. -AMINÓFILI~A 24 MG/Mi. SOL INJ ex 50 AMP VD . AMPOLA 700 F AR MACE R$1,17 .. . R$ -. '·819;00 .. 
'"·' INéXlOM( · 

.. AMIODARONA CLORIDRATO 50 MG/ML - . ! :• • ;~ 

R$2,27 R$ '3 
SOLUçAO INJETÁVEL 

AMPOLA 600 HIPOLABOR 1.362;00 
--

" ~"nt.OPINA ~ULFATO 0;25 MG/ML ":' SOLUçAO . R$0,39 R$ _ .. 4 INJETÁVEL . 
·AMPOLA 150 ISOFARMA · 58;5o·· 

BENZILPENICILINA BENZATINA 1.200.000 Úl -PÓ 
... · ... 

.5 AMPOLA 300 TEUTO R$9,45 R$ 2.835,00 
P. $USJ»ENSÃO INJ '· .. ., ...... - ·····•· 

.. 
BENZiLPENiCJLINA BENZATÍNA 600.0ÓO UI - PÓ i;$!)~;Q9 __ . ___ 

·.6 .PAAAsusP,ENSÃO INJ 
.. AMJ»OLA 300 _TEUTO R$8,35. .R$ 

..-.. _ •.· '" 

BENZIL!'ENJCILINA POTÁSSICA CRIST 5.000.000 
~:~~··,i...\)J!). 

7 · u~·~ rio ·.,-ÀRüot 1N.J 
.... .. .... AMPOLA 500 BLAU R$9,45 R$ .. '··Ú2S;Qo. 

'. ·. ~ . ·)· 

""'(t·i PENICILINA G. PROCAfNA 400.000 U INJ ex 50 
' .. · 

8, ' .• +50 DIL 
F/A+DIL 600 BLAU R$5,95 R$ 3.570;00 

---,!"'EFTRIAXONA 1G - PO. PARA SOLUCAO 
9 

INJETAVEL !V 
AMPOLA· 600 ABL R$.6,50 R$ 3.9oo;oo 

10 
CEFTRIAXONA 1G - PÓ PARA SOLUçAO 

AMPOLA 6oO EUROFÀRMA R$7,20 R$ 
INJETÁVEL IM 

4.320,00. 

11 CEFTRIAXONA SOOMG 1 F .A+ DILIUENTE 5ML IV AMPOLA 700 ABL R$ 7,95 R$ 5.565,00 

12 
CE'FTRIAXONA 500MG 1 F.A + DILIUENTE 5ML 
IM 

AMPOLA 750 EUROFARMA R$9,00 R$ 6.750,00 

FOSFATO DISSÓDI_CO · DE I?EXAMETASONA 4 
R$i,04 '13 MG/ML sqL INJ IM/IV ex 50 AMP VD TRANS X AMPOLA 800 HYPOFARMA R$ . ;&32,00 

2,5ML ' 
. 

DIPIRONA ~:SÓDICA 500 MG/ML .. SOLUçAO 
.14 

INJETÁVEL' 
AMPOLA 800 . TEUTO R$0,55 .R$. .:_440,00 

15 
DOBUTAMINA CLORIDRATO 12,5 MG/ML - AMPOLA 300 R$6,35 
SOLUçAO INJETÁVEL 

HYPOFARMA R$ 1.905,00 

16 .. 
D()J»AMI~ CLORIDRATO 5 MG/ML- SOLUçAO AMPOLA 300 UNIAO QUIMICA R$1,40 R$. 420,00 .. 
INJETÁVEL; 

... 

EI\IAN:rAT~ DE NORETISTERONA + VALERATO 
17 DE. ESTRADIOL (50. MG + 5 MG) /ML -. SOL AMPOLA 500 MABRA R$9;20 R$ 4.600,00 

INJETÁVEL 

18 
EPINEFRINA CLORIDRATO 1 MG/ML- SOLUçAO 

AMPOLA 400 HIPOLABOR R$2,65 R$ ·i.ii&O,OO 
'• 

IN.iriAvEi. . . · . .· · 

19 
.EPiii!E~RI!I!~ HEI\IIITARTARATO 1 MG/ML - AMPOLA HIPOLABOR R$5,98 
SOLUçAO INJETÁVEL 

100 R$ 598,00·'. 

i í 1J). -·· 
~.·· " 

-··!f' . r .. 
·' ~ CJ ,. . ' . \ ~ ·~>- .:_:>/ 

" ·Rua Gll\fan Fernaoc.ies, 18S, t_oja 1, -Qd.H, lotê 22 "·Caii ~-LaurO. de Frettas~M I CEP.z 42.7~000 .; . 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

5B6735D2D11533D0639CDDB07EBBF666
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'· 

',~OO!J 
.. 

..• , .. 
. .... -

. ; ·'·· ., 

... -·~·- .. v, • DI.STRIBUIDOAA. Or:; MEDICAMENTOS· ... ... 

.. .. . .• .. 

20 FLUM~I;NIL O,lMG/ML • ~n111rin INJETÁVEL AIUIDAI A 300 UNIAO QUIMICA R$12,69 R$ .. 3~807;00· 

Cl .. ••,10 it.J!G/O.lll • ~AIIIÍ"'if1 11,..,.,':0v "'~ AMPOLA 1.500 FARMACE R$0,50 R$ 750,00 

. """" 111/n .,,. ML· ..... x,. 
22 

.... 
AMPOLA 100 CRISTAUA R$6,24 R$ 624,00 

HIDROCORTISONA ~~ nJ S6ÓICO 100 MG :, 
23 . . . . . . . . . . ~· AMPOLA 600 TEUTO R$2,55 .... R$ _1.530,00 . -Pó PARA SOLUÇÃO IIVCI ... YCL ... .. . 

24 
HIDROOORTiSONA SUCCINATO SÓDICO 500 MG 

AMPOLA 600 TEUTO R$5,10 R$ . 3.o~;o~·-·· -PÓ PARA SOLUÇÃO INJETÁVEL. .. 

25 IIIICIIIIIIIA. NPH ·UifML IML A .... DniA 300 ASPEN DUADUA R$19,90 R$ .. .... ~o~~ 
26 iNSULINA REGULAR 100 UI/ML 10 ML AMPOLA 300 ASPEN ~ .. " -· •' R$19,90 R$ S.?,J,O~go. 

INSULINA GLARGINA 100 U/ML SOL INJ CT 10 
R$48,81 

·- .,_, __ 
~-··--· .. 

27 
CAR VD TRANS X 3 ML- SOLUÇAO INJETAVEL 

F/A 100 SANOFI AVENTIS R$ 4-~~~~ 
;..,.,,,, iouA GLARGINA 100 U/ML SOL INJ CT 5 FA 

... --· 
28 

VD TRANS _X 10 ML ·SOLUÇAO INJETAVEL 
F/A 70 SANOFI AVENTIS R$77,13 R$ 5.399,10 

........... INSULINA 'ir. I AR(.;INA 300 U/ML SOL INJ CT 5 
J,1si,óó 29 CAR VD·,,· X 1,5 ML + 5 CANETA SOLINJ 80 SANOFI AVENTIS R$76;90 R$ 

.... .. ..... ; ... .......... 

ri + -· 
··~ ·. Í1R~1u 1% + 1:200.000 ·SOLUÇÃO AMPOLA 300 CRISTAUA R$4,15 R$ 1~245,00.· . 

~ 
1 

'nrAfiiiA r1 lU i% . .......... x ... 
R$2,10 R$ 1.680,00 31 ,.._..· .. Li AMPOLA 800 HVPOFARMA 

· II"UCIR1fCL\ . 

CLORIDRATO 2% - cn•i•rlt.l'\ 
R$1,05. R$ 525,01) .32 AMPOLA 500 HIPOLABOR ...... 

. ~. • ... ~.<.:.~ c1n CATn 10% (0,81 Meq/ml Mg++).· 
150 'R$0,36 

.... R$ ... ·54;oo 33 
c:nu1rit) INJETÁVEL · . . .. 

. AMPOLA SAMT:EC 

.34. 
MAGNÉSIO SULFATO 50% (4,05 Meqfml Mg++)· AMPOLA 150 ISOFARMA R$5,70 R$ 855,00 
SOLUÇÃO INJETÁVEL 

-35 
...... ... ·,.n.: lSO MG iNJ AMPOLA 1.000 UNIAO QUIMICA R$12,70 . R$ 1.,.'7ilnM 

•;· -.:· 

36 
1-o. .. CT,.,.rl ~. CLORIDRATO 5 · MG/ML • 
"'"'LUÇÃQ'IJ"'~ÁVEL. . AMPOLA 600 ISQFARMA R$0,39 R$ 234,!Jf) 

.. 
.... o.i.&invnllia. r:i lU 0,4. MG/ML •· 

CRISTALIA R$5;5o R$ .. 3,3ôó,(ló . 37 .,,.;,.,,,..x,.,. ·'· . 
AMPOLA 600 

fAVt:L 

· il7li'nn 38 
NOREPINEFRINÀ HENIITARTARATO 2 MG/ML - AMPOLA 100 NOVAFARMA R$9~20 . R$ 

. 

SOLUçÃO INJETÁVEL 
.......... ···:·;.;;;:,.,.,· 

.. ·ri 
. ·~···-, . ·- CRISTAi.IA R$2,10 R$ 

: ·_ •...... 
39 lc:nl,·lrll.n .. p AMPOLA 1.400 _2:~~~ 

F:~OTAfi,IN,A C~ORIDRATO 10 MG/ML SOL INJ 
.... ,_ ..... , ..... ,. 

40 AMPOLA 600 CELLERA R$2,65 R$ i.s9o.~ . CX1AMPVDTRANSXSML ........ ...... .. 

. 41-~, ~r~~~N~~:~~EL 25 MG/ML - ! 
600 TEUTO R$0,52 R$ ... 312,00 AMPOLA 

! 
-::- · '-r>tJLFATO . ATROPINA 0;25 MG/ML SOL INJ ·CX 

R$0,39 R$ 
.. 

42 
50 AMP V[) INC X 1 Mi. · 

AMPOLA 600 ISO F ARMA 234,00 

43 ÁGUA PAAA, INJEÇÃO lOMLAMPOLA AMPOLA 2.400 R$0,15 R$ ' :·360,00 

44 I AGUAPARA INJEÇÃO 20MLAMPOLA AMPOLA 3.000 SAMTEC R$0,18 R$ 540,00 

45 Á~UA PARA INJEÇÃO lOOML FRASCO FRASCO 2.400 •anaa&~P R$1,95 R$ 4.680,00 

. 46. I ÁGUA.PAAA IN)ECÃO SOOML F~CO FRASCO 700 · FARMACE R$ 3,15' R$ . 2.205,00 

ÁGUA. INJEÇÃO l.OOOML F/AMPOLA 600 J:DJ:CJ:"'IIII" R$4,00 R$ 2.4oo;oo 
48 I ~GÚA PARA_.IJiliEÇÃO 5 MIL FRAsCO FR/AMPOLA 700 FARMACE R$0,13 R$ ·91,00 

4!J SORO "'"'"'' nt:orn 1),9% lOOML 1.200 HALEXISTAR R$2,53 R$ ... 
. ~~1)~6;1Jl? 

S9RQ J:ICIAI 'v•"'" 250MJ; . · BOLSA 700 HALEXISTAR R$2,83 R$·· ..... 1;981;00 

SORO FISIOLOGICO 0,9% SOOML HALEXISTAR R$3,63 R$ 5:~5,00 
52 : SORO.GLIC,O FI~IOLOGICO SOOML l:l'SOOML ·BOLSA· HALEXISTAR R$4,05 R$ 2;430,00 

53 c:nDn r. i ,;;..~ • -- 5% 250M L 
'"'"'' . BOLSA 1.000 HALEXISTAR R$2,96 R$ Ú&o,oo · 

• SORO t.:I•,;;...;Ann 5% 1 .• 200 HALEXISTAR R$2,60 .. R$ . ·3:120,00 .... 

ss SORO GUCOSADO 5% 500ML BOLSA i.sOO HALEXISTAR R$3,99 R$ 7;i.s2,ó0 

56 'SóRo COM i.ÀCTATÓ SOOML BOLSA 1.500 HALEXISTAR R$4,05 R$ 6.075,00 

~ Ru<(Gil\i:a:n ~rnaodes. 188, LoJa. 1, Qd.lS~ lote 22 •·CaJi ,. ~~\,!m t-te Fret'tas~M 1 CEP~ 42.7ÔO:.Ooo 

·.~· 
Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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.. 57 

64 

65 

66 

67 

r'rJ>. t/16. ; L.?'"",' · v DiSmlf!UIOO.AA.OI!MEPI\:AMENTOS · 
, ...... ,. .. . .. . . . . .. . 

. LITRO 1.500 

ABSOWTO 99.8PA LITRO LITRO 120 

LITRO 260 

l.OOOML 100 

ETER ALCOOLIZADO 35% 
DE ESPARÁDRAPO 

HIPOCLORITO DE SODIO. 2% S.OOOML 
P/ESTERELIZAÇÃO AMBIENTE HOSPITALAR 

HIPOCLORITO. DE SODIO 1 .% 5.000ML 
P/ESTERELIZAÇÃO AMBIENTE HOSPITALAR 

HIPOCLORITO DE. SODIO · 0,02 % . S.OOOML P/ 
ESTERELIZAÇÃO DE AMBIENTE 

SABONETE LIQUIDO· PEROLIZADO PARA 
LIMPEZA E AN'I'ESSEPCIA DAS MAÕS . E DO 

LITRO 

GALA O 

GALA O 

GALA O 

80 

800 

700 

700 

INTEIRO COM PROPRIEDADES BOMBONA 150 
\CirERIICII:iiAS, VIRUCIDA E FUNGICIDA, USO 

FRAsCO 200 

.120 

110 

20 

. CENTO. E NOVENTA E NOVE MIL REAIS 

JP R$2;00 

KOP. R$12,50 

i<OP R$2,80 

QUIMIDROL R$6,90 

DINAMICA R$8,80 R$ 

RIOQUIMICA R$10,97 R$ 

RIOQUIMICA R$15,00 R$ 

RIOQUIMICA R$27,50 R$ 

ZILAR R$4,50 R$ 3.~00,00 

ZILAR R$5,00 R$ 3.500,00 

ICARAI R$5,00 R$ 3.500,00 

ZILAR R$11,00 R$ U50,00 

R$5,25 

RIOQUJMICA 

R$ t99.00õ,oo 

. Declaramos que concordamos :e atende~mos todas as exigências do edital e seus anexos e que nos preços ofertad()S : 
estão inclusas. todas as despesas· necessárias à execução -do objeto desta licitação, tais como: os custos·· Com seus 
profissionais envolvidos na execução do objeto da licitação; tributos; emolumentos; . contribuições sociais, fiscais· e . 
parafiscais; fretes para entrega de quaisquer materiais; seguros; encargos sociais e trabalhistas; equipamentos. de 

f. proteção individual e demais despesas inerentes, devendo o preço ofertado corresponder, rigorosamente; às 
especificações do objeto licitado, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nessa avaliação, para efeito de 

':.· solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pelá autoridade competente. . ' . ' 

~. 

...• ~ .. 

Prazo de Validade da Proposta 60 (sessenta) dias. 
Prazo de Entrega: Conforme edital. 
Condições de pagamento: Conforme edital. 

TOS HOSPITALARES LTDA -'ME 
.528.48210001-45 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

5B6735D2D11533D0639CDDB07EBBF666
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Fúnd~ Munici{ud dttSaúd'Ci de .. Boa VJsta.do TU,pim 
RQ\l .J~PVino francjs.ç(l ~o A.m~H:»t, to, C~ntrf.l ..... Bir.tVista do 'knpim- Bl:ihfa'"" (2:1\::P, :4~,$S.O;i:)!IJJ; 

CYNN; 13$~~~1$11)/,~(~QJ~~tf . 

Pr~cêuóAdminiStmtiw.riil •. O&i/2019 

ATA OE REGISTRO DE PREÇOS N° 003/201D~PP'--013/.l019 

o Município df! lk»a.Vi$\tdo'fuPi.rnr~~rav~• Pr"eiturt!fMUniêiP4!f,de.s~a.·vtsta 
d() Tupim, e do fund<J M~rtidP4!1 de SaíJqe, insçritQ no éNPJ $()p.n~* ~~·a~.190t®cn,. 
O<:h loçqlizàd<J à RüaJt.Mno franc!SçodQ A(fl(lratl n° .10~ ~ntroi ~: Vi• elo TQp1mi ~rija; 
CEP4e.as{)~ooo, legalmentêHeprêS~h~db n~st~afP pprsEJ!J · · · $ri . · ·. · ·· · · 
C:amams, brê$iletto1. ca~adQ, portadt~~. dq RG •. ~!).· 7'S07.6â~9 ... .·. . ~~4â'1j); . 
pelo Gestor de PundoMuniÇij:iál tJe . .saudél, Sr. Uil$on Gost:avo M~nd• M~<i~doí pQrt~c;tt 
do RG. n'O 093959559!. e CPF n° 023.Q93.3Qs~ss,. amb<;>s r(;lsi®!'ltt.s ~ (jç-,rn!ÇH~el9$ .né1 
·cidade de lloa Vi.stá do. Tuphn, 11esre EStado, dól'tMiril:é denomi~ado MUNlCI~lO,; e 9 
empresa OUV.!XM & SANTO$ Lltl4 ·tH.PJ. n~~ 04<1:70;113/0001-"IJ, ~p'el$çliJ9 
na Aliértlda Santf;}s Lopes, n{) 438, CentrC>, Itéeê~ a~niaJ. CEP ·4ft;~O!H'>0:0i nE!ste :i\ltg 
representada petosr., Clét;iir latim.. da çO:sta~ .Ptlrta:dor d"' ~rt~i.~'df:! id~otld~deJ~,fS n~J 
10LlS3.7SsiS, tnstrito n.o CPF sOP• ·Q. Ji!) 004;S(f7.Ç~~;.26; dtiií'~Vill1tê' d(linºfliltíâ~ª 
DETENTORA, nos termos do att 15 da l,é! F~~raf n,0 8 .• 66~/93,1 tom ./il$;~~~~na~é$ !11\!lª 
ínwldas pela lei Federal n~> :a;saa/94, tél fi€\dí:írâl n'~ lP.S.2Q/1QQ.Z ª' Detirett:l Mllti!~iP~Lf1tt 
023/20l'1, e. dem~s ªpllcãV,éis é <:ort$idérando o · 4ª l!Ç.i~~~ 
modàlldade PREGAO . , . .· ,. . .. · .. L PAQ.,.Rf.GISTR.O QE;PRE~ . .. . , . /'20:19:,. P~tq 
R:EGtstRo DE PREÇOs~ coofoi'tne cet'ls~ ·do prót~SP adrrlints~atiVP J:).r~prip; 'llrmªm a 
presente Ata de ReÇ(istro dé: · .. · obed~dli.íihàs disp'ô$içõt:s: cta Lt:tl 1.11) f}.~6~/&ª''$U.ªli· 
a!tera.ç5es posterlores •ta as . as• ~g.Uintes: · 

(;tÁUSUlA l " DO OBJETO E DO VAI... 

i.l - Através da presente ata fitam registrados Qs. següirt~ pre~Q$rP~ri:l ft~~\Jra aqtJI$lÇ$Q 
de medic~men'Ws eontrQ!ados {psltotrôpicos)f. ccmform~~ue: · 

LOTE 04: ÇONTR0LADCfPôRi'A~lA344/98 l?SlCOTRÓP:ICO :;:; •R$ :z:4;i:C,lQO;Ót.) 

Val(}r Total estímado. da . Ata de Registro. de P.re$)s: R.$ N5.0f.JO;ló (Pt$~~~ e 
quaren. e cinco mil reai~)· · 

·1,2··'"" Os produtos constantes nesta Ata de Re~lstro .de. Preçq$ pod~r~~t. n~o .ser $(:llid~do? 
pelq Mun1eíplo; Quam:lo.solicitado.s, serão>ellt.i'~Ue.$ ~~la CO~m~ATAOA. a 
mediante.em!ssão e.reêeblfuento péla PET6'ITOAA . ·. . . ·.. . .. . 
·ordem .~~ forneclmento)i .d~t.acordo• ®mi· ti díspeistQ,. ttil. p,r~~nte A\ê! Jtn!f>• ~~~~ .~9~. ·~ 
origto!.:n.J, po~endo.cx~rnecimerito .ser. pãrofal ou totell, dê:··~~ot(.io çom ·•~.s .l'i.~$#!J~~~~~eto 
Munlcfplp, re~pel~das . .as esgeclficagões e ;prato$ pará a entrega. do$: ~!'OC!YtC>,$., 

C:LÁl,JSt.U . .A ll: ..,. DA'VALICADE DO R'EG-STRO P~.Pt.t~O$ 

:Li ~ A presente Ata de Regtstro de Pre~os terã vàlitii&cl$ ® ~4 (l;l.Çl~) tn~ ~®tl@~~ a 
paf1:lr d.a data de S\Ja assinatúra:, poaend() ser prorrogado, de .e~~:ordo çom . .a Ptt?Vi$ã!'>Jegf:!l; 

2.2 - Nos termo;; do art. t!lir'§4° da Lei federal Tl0 e.666'($13, altérád$ ~pela !.,e! fed~al. t'\0 

8.!3?3/94~ dura~ o prazo de validade desta Ata de f:tegistro dePreç~, o M\.lnlqpig d.e: e,o~ 
\listl:j do Tuplm não será obriS,~do ã cont:ratãc;ã~i e~ch:í$iv.am~ntê pór ;$(;q Jntetriléí;fi~, del$i· 
prodwtos r.eferidos na CláusUla ,1, podendt'í ótifltàr, p:ârÇf ~ntqf o.ut(q$ me,!(')$,.. d.l?$de· qq!')J 
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· . . . . . . .... Fundb .... · ·. . . · ·. .. dê'SàidtldidJbaV'ista do Tnpím 
.l:i.u)~iJ-vln,o .Jl't$(ld$eó.i,lo.:Aim3r,J.~l •. 1Jl, ~atr:o;:;..rnoa \tilá'a.tio 'tilpim\"' .Uaiúa;"":cf1llM.ssn~.OCIJl 

ç~\f'! ~a;~~;~'o.to:®14l!S · · 

perrhltfdos êm' lêi,sem qu~,.'âesse fato( ~Jbarecurso õu ]rlderi~(!).de quálqüE!ii espécti 
á empre.sa dêtênmra. · · 

$~Ê~~::.::~~:: 
·2.4 .,. •. q .qarrc~I~Im~n~tJ· dt:?' r~gJ~rG <:te pr~go~ ~rtefá n~$ 'hlp®;:~ ·~ ccm4l~~!i: 
estabííllêeidàs 13bª!Xo: 

a). Recüsar~~ a ft.1rn~er o~Jir9i:lut:osJ. nó t~ (lij·ern patte,•a(~m:de ao .. :dta~ra((!rtkl$~, ªP9~. 
o•·pr?tm para ~~9ili· dc>s pró'dut!i>~r~~~~qldq:·nes~::Ara: 
b}fallr oo di$Soiver"se; oti . 
c) transf~r!r, no todo ~u ~m ·.~~ as:qprlg~õ.~ dêt;Qtí$fít~!f~~:09h1tatç; 
d) ~a.r,..se. on~roso e h1cónvenlente ap lt1fer~ pub,üco, 

.~OS.UU\IU~ DM CQNNÇ~-it;,FO~<P~ P4~AM~H]l) 

3.1. o paQ,am~ntó s~r~· efetUattq atê. o SCl. (q~!n~o) dia:~~ do ml~n?~l:l~g~n~ ~·d~~:~?l 
· · · atestó das. 1\!ôta$. ·r:tstàis{t=âtú'tas, tom .bàí•S$ •.!'\~ <Jttf~hs. de ·fQm~troento 

Munití' íô oo·· · enotio• · ··· · · · · •''•' p 'j?,,n, '•• 

3.1.t oeverão ~».nstarni:ls l\IQ~s Físcàl$'!1irnrma~$ dP$ ~rocJJJt~P~.~d~(;9m qll(l~Q$·.:e~· 
ldentln~ó. ·da prodUtGilS J?lt'Oé~êlici.ã~ lt:~~,. ijâ~ .. dª tr,ib,t~t~,. J~~~rª~:r.iQ: ~;;· 'tt§~ .d~' 
validi,lde. ·· ·· · 

~r~!:~:~;:::m:;:~e~n'~=~~ ~~a. .. ~:~~~~~~~:~~:~~~df~~z: 
solldtante. ··· · 

:1.2 -. Para pagtnneritó, a empr~lll deverá ·apr~$~!1t?~ra ~~ria 1Ylunii.'11P.?ll9~ firi?Jfl~ a· 
nata fiscal é/ou fãturetd{).($) p~óthJtó(sJ(:!n'tteg!.t~(;s) p$,·~~r4º ~m·o t~$P~Y~ ~p~bek 
devendo ser emitida em .rwme do Fundo MUniqpaJ <;t~: ~.íJ~~ ~e ~oa Vi$li f!!? t~hn e 
eortter o número do êmpentw (:Qrreswnd~n~ · 

3,3 · . ._. Além da nota fiscal e,/ou . f:atur~. db{~) pr\ltM:o($} ~F\t~,M~(~}1 a.(~) :empresa~s) 
deverá(ão) apresentâre tharitér a((.n;ill4adôS·(dt,ltant~ 'i.~ valtclade<clp; re~d~.())'~$ se9ulrites 
document0s: 

3,3.} "". P'rova dé regularidade com o F~(CR~·- Celtlft~dp~e ~§g;J'làfÍI)!~g~ ~e.:$it~iil~O( 
~pedído p~la taixa Ewnélmioo· Federal} d~ de s:eu p~~íod9 de Y1i!IJ:Q~e; 

· ~~s~:z .. :Gert.iâ~ Nesativa •.retátlvd .a lllétiltos rra~~lhi$tii~i {~Nbl'); 

li ~ :ti ,.;..~c.r" · . ·.~ • · .. · ·.·· · ·lfli ·· 'f · ·· · · ·.· · · · ··. · · ·· ·n~ .Ai\\1 n4"' oo tril:n.:ílí1te 
:.;;;;;..;;, .... ~l;:IL~ ao n~awval ou ·pOSJIVa oom . ; PY ~1,,\i\q,Y., .. ~: : JL .:c .. ~ .. ,.M,j 

. ç!~~;!::=~~~~:J:i~:~~;j:::~·:·Fa~~~Í~i~fh!Õflal~~ \~t ~~ ·~~ 

~5~~=-=ff~ 
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'F1t~d·~ 
l~tJa Juvintr l1T41n~~t1 d(l ~m~r~l~ . . . . ..... . .• · ... · .... ~~ !ÍO·rllP~tm ;d~l~l.!ª•'""''tiJ!l~:o~~!f.!~lJ•t'l~ll 

. . . . .. dNP:.f; 1.i;~<i2d~UliiüthJI6 

.j,),S " Certi~.So.f'J~gi$tlva.9Y c~rn<i~'Posfti'ga,ÇQm.:fteJ~Q,N .... ~ ~at:w1 
relatlw ao .ttomicfiio ou a .~~··d~ ltçltan~ c(t)mprC)vatl .... · 
Fazenda MUttictPf;lli . 

·P.~lQ:M'!J.r:il~ft:~\Qi· 
. a(;fe; P~t.a çom a 

3.4 .. ·- .. N ... · .. a·' ... e.ven. tu.a.lida.·.d .. 'e .&;. ·• ~.11 ... 1t.·.·.:.t.i,.;.~>i·. de.··,.""'. Uftas .·.'éll.""'· .. ·:· ÔH/ ·/". ·.~ ....... f.·.·iA""~····: . . .. . . t" . ""'#"""' .. m . .. , >PS .~Le~ªQ Ser' 11;1~ ~1>1~$. 
simt.dtanêamer~te com parcela vinculaoã oo evét'lttt 'dijo .dêsCL!mpriroento. d~r dttgt:!r,n: ~· 
aplii::ação da penalidade. · · · 

J.$'- :(): çNP) qa Detentora da.Ata·cónmnte da nOta fiscal e 'fatura dévem ser õ: mêsmo 
d~ dot::wrm:mt(lção ~Pfe$e!'\tacJf1 no prooetliimento :llcttatóritl . 

.SA~. •""• · Ner:tht,~m ~~gªm~nto .serê efet\Ja~o fl· ~tora • da: Ata ênquanm P.endet:lte: de 
llquiQi:tç'~.~ ·· 9~(199~'e$ ffn~n.~fl1E.lS :que ilhe ·foram •lmpd.,, ~rii vftfu~ ~e· 
·p~n~líd.~4l;!$ . . ........ .···· .. . .. •· ~rn que: 1~0. :g~re direito áó· plêítd l:ie<íieâjustâmen~ (lé• 
pr~~ ~14 ~orr~o ,mç;n~~l(~i · ·· 

t!LÂU$ULA1V .... bp fORN!ÇlfJIEHTO E DO ~Q: 

4.1., o pt~49 d!A.l;)n~re.aª .q~ prodiJtç~ g~ Jiç(~s: ~et~~rá •.ser realitãdo ·•em no 
:~Gà:.~~;~=~tij~~i!Jl~~1~~~~~t:;:0;íiÇttaçõ~ fettas ~êlb•Fiiodo.M l~pal 

4,4,...,.A~mr:,m:~tum~c~o~ dev:eni constaJ' na. Nota 14sca! ádata·'ém qu~úl e.ntregª âp$ 
ptQ~:!'!JW$ f~?f re~[l~®, ~~m d!li• '1r;tt;lp~irt~ ~é· quem. :praêêd~u :aét e~imento d9S: 
ptOQI.Itú$~ ... 

4.2 . .1- A.~ntr-~d.~lft~~rJ~.~s/medi~lt)er~~·dever;á.~n~ $édé·dô muni<:i'tQ. 
e. nos endere~~ (;Ofí?liiDtE!~ dÇt.~ otd~tl$ ·~~ f9m~i~ntG, e crmerá ~a rf:Spohsável 'pel$ 
recebiroent:Pdos:pr®uto.s(lohfer'l"'lgeJavt~T~rmC)•deR~;Jceblm~roPr<>vlsdffo, .. piilfct.êf~· 
de posterior verlfid!lçio.da ~nrormid~;~~e do me?mP · çorn .?~li' exiQências.dGl edlt:il·e: êstá ata 
de Registro ~·~;. P~s~ 

4.i2.~ ~ Al.(}m dJ;~ en~reg~ nq.Jtl~l · 
d~~rá ·~· írc~~nte vented~i'il! · ..• .. 

p~l~··9r:gãh-$oliê~tttél. ~Qf~itíli!!~m.'4!~llr 
. :e; armaimàr .. dS ~têli~i$ êm. '~' 

.· J~râlmênt~,; com' jventuiJis; .â~($ lntlleadó por servidor, .tQmPrQm~t~ncfe>;~,. 
êâúSêosa~; 

4~3 .. Toda e qu!âlqutãr ~ht~a d~ pr<:!ªUt()s tora• d<;> :~lecíclo .he~· .~tal .~er~ 
lmecliataméntê nôt!fiQí;d?t ~ ílç~ªr;tt~v~?nc~~ora. i.ill.~:fkará · . . . .. . .. .. . . . . . . .. · 
los, o que :fará r:m>ntâment$i ft~ancJq ~f1~1:1Q,lqo• qtJe: t::orrer . .. ·. . . . • 00\ita ~· rl$®' t~i.~ 
substítul~es ou (;Qtr~Q.~;r·$Ji~ndo Z!.Rií®q~$ ~mbéiT:li ~s san~.PiiVi$~ .h.:edl~f. 
4.4~ ._ caso c objetO nã~ esteJa de ª"cm:lo• com (ts; ~ffieaÇôes ex!gl~~s, ~t uó1tiâ!® 
solidt!llht$ )1ló· ti i'.iç~~tá• e l~wrarã terl'n(>· dtcunstanêlado ~ô. fatO! qUe· ?:Jeverá ·~r 
eneamlnnado.à autoridade $u·p,~lor;. ~b pen?i (;!~ ~pçmsabitldade; ·. ··· 

4,$ ~Na nípótese da nãó ilte!tatàt> ® obj(')tQ1 q frl;l:lSmo Gteverª ser ret;lr~dc péloJórn&Mo~ 
no prazo· de 3 (liêsJ. dlâs ®n~~os d<r notifiçaç$p :da n.~" a~!::)i!\ê:l~âoí ·P?~ra·. reposiÇãó no 
mesmo prazo máximo de 3. {~) di~$~ . . . . . .. 
4.6 ·~··A unldade•solicitâ.nte ~r~ o. pn;14P rn4>,:lmp ~~ Q$ (~incti) dias. para.!Jml:eiSar :a 
conferênela elos · ~~~4~ l~vrando o termo cle r.ecehim~i1tQ' dêflntt~ 
pu ti.Qtift(.:(!lndc;l i . · ATA ll!ªra substltuljão ôó$ ·~bj~ éfjt'fiêgt:l!l$ êlrh: 
desa~::ordo c:om .as es .. eciflca ."' e:r, · · ···· .. ·· ' .... ····· ....... · ........... · .... P..... JtO ····. 
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. .. . . . J'~n(i~ MP~iç~~~lde s~~;:dt)·Btm,\fl~~;®. T~plm 
~t!.t~ "u\fhío FrahcistrtHlô Anmr:tl,, t:b~·(;•.mtró;;;; "Bt'l·a·Vi'Stã tín~lm ·""':Bumai#i,~:4'6.&oílê .· ... 

C~·~J~ :í3•~i:líi~tfiDêM16 ·.· 
... .. . . 

4q7 . .,;. Q· rec~itnla@to •. provi$~ilÇ> o.tJ.cl~nl~. .e~duh~ .respohSabilitlMe da DEIEN!ORA 
I)À isr'rA pí;la peifeita ~~~~ c;IQ . . .. ?i' mesmlji obriga® •a ·slilbstitulr7 na 
.t!>dô•(}IJ•em ·p?1fte,Q o~jeto·ci~Etrlpenho; ~·aq!JÇ~lqyer.tempo·/lie.v•íflcaremvíclos;.âmelms 
ou incor~õ~s. 

s~:t- c:o.Munid~Jil) 

$.1.1 ""~·.Ata~ r o efetivo reaeblmentcH!lefinltí\/Q. do f!.lbj~oJl~t!ç'!QQt, 

5;1.~ ;;c Pre$~r tcxia e quatquer 
necess:árla à pe~lta execuçâG do .eootrá 

s;~,tt ~. EfmJar o pagf:!m~ntQ. ~ ool'ltl!àl:aclá na prazo. av.e~do1 at)os a ·en~a da No*ª 
r1sÇê!l DQ t')'epa~mento de't~eurarra( .. .. .. .. . 

S·l•S"'" Notíncar,. por eso;it;o à Cqntratada l'i!ilA!i~Çãó, § qU~IC!~r $q'OÇãb~ 

"~z;-b,. Dét~61tc~a 

s(;;t.1.,.At~arÇQrot~~~~ \Í~!~rreletivas oo·ebjet:t) t~fitratado,ln.~uJn®:-~~ m~o~' 
•o!;)rq- ~;t(}ç!Qs P!i ttibu~ lrl~i.ç!~!i, · ·· · 

~·~·2· ~!!dia§! r ~m pr~~GstOt com .poifêrés parà represêtltàl' 'ª êff!pr~a COntrãtq~J.·étf! to(:j~-
•<l q.l;!$ si!! tl!!I~J:íottar cqm: o :romeclmerJto. · 

. $ .. 2..3 .~ S~li,~ :® i,ntelrzt r~çnsab!fldade dá lt!fl'lPtesâ,. .. 0'5. 'e!'l~tg~s tt,a.b9Jtii~~ 
B~ViÇfí:~nçiários, fi~ISt c(jm~rçf!ills ou ·quaisqüet owT:ros •dêéorretite$ .~ .... ~ ~ftJçã 
.t::()iitrator isM~fit!lo o MQnt~;íplb de 'lt.t!lllquer. res;ponsa:bltidEid~. l':lq tp~, ··~· •... ..·.· 
{!fliPn3Q;;!títlo qu o~rigax;õ6$ previc1enciárlas1 ·no caso. de reclamâÇõéslri:ib~lh~Sta~, ~çt5es d~ 
l'é$pon~bl.li~declvu.·~.penali;d~orrentes dos servtços·e de q~lq\Jei' tip!J.:d~ 4~man~ª' 

·S;2A·"' Nãô sétá ~!'lfíitlda as~~®ntra1ia~o clo·todôi nem.d~Pârt$dP.o.J;!Jilltctd~ pr~~ 
C::Ofltr~w~ ~Ml pr~yt~ anu~tntía díl Çontrataáa, ·. · 

5.2;5.·- et~toi;ir o !or~ltnt~~ q;>,n~~m~ tndlc:adn: ria ~roem. de :rm~in1§.ntq 't;:::Prª4,Q's: 
estabeleCido$ no «=ditçll>é 11~ A~ cl.~ ~~-o de·Pr•S; ãp6~.·o r~irn~ntod$.$t\a• 

s., 6:--.p ·. • .,. ··.·· .··.·····l):"'·to:tf·····l:a tt:JtarB~o nas"es. if1c~és•€tôritldasOJ'ló. eclit<~i' . ·"'· ornE~cer o o ~('L .. ~*!. .~ . ·.·~.·.· .. . pect 1 """"' . .... . . ...... .. .... ... , 

s.2.1- A empt~ ~i':!~!..!n'le,ç cG~ 
prés!l.inte ata~··~m PEimru~e:e· 

~~~:n;g~~~~!~j:~~~~~r~~~;~~== :~1.:::=~~1:~~~; 
mesmá Z! resp.onsa:bil!~~!:í: por ~q~i~~~ a~dentéS.·f.\lié ~~m virª 
émpreg$t:lós, q~al'ld~ ~r:rl~I'Vl~t ·~ ~Pr ~~· Ci!Jimto·às leiS trab.álbista$ ~ 
lhe ass~uram . 

. ·S;;l.f;·"'"· A·~mpr~~ .serár~Potl~âve! pqrql!laisquer'dàmos:materitii$iefG!~ ~P~!J~<::a 
·aO MUn!i:í~lP:r Q\J· ~· ~ir.t~S, f)f()yOQad()S 'J'IOT SéUScêmp~â~, ~~ti~ª ~Y§;'~()t . 
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. . . . . Fund~ Municipal d~ Saúd~de. B()~ Vi~ta dq T\lpim 
Rua Juv1nn F'r1mciscg dôAmaral, 1c!' Cênt:ri) ., }3tlll Vi.sta d~ ':f'utlim-;~~ª ... GEP 46;$5()~!)9!) 

Cl\'PJt l~;$ .. ~;1~0:/01)01~06 

involunt.árlai dev!$ndQ $~r adotada$~ d!$1'ltro qe4$ hora~, ai prpyld~çl~s n:~~S.ária~ p~n:r 
d r~s:an::imt:mto. 

S.2.10 .~ Dever~(.) ~('!,r. pr~tados péla empr~; ~dos os e$GIC!lr~tí~tc$. qu~ for~m 
S'olidtado$ ·p~º Mynleíp}Q, $ ~uj~~r~f~ma.çõ~··$~ 9brig!(l·~ a.têo~~ r.1tonmm~. 

·s.:c. u - M~nterr duran~ a e~w~ão elo co.ntr~to, às' mesma$ ~pnc;tiÇª$$ qe. h(JP~' 

tt.4usut.A Vl·"" f>AJÇQNPIÇÕ$' P~ ~N~o~M.~~ô E JV!,~E)tMENto 

§.1 - o contrato ;de iilQQiS!I~CJ·d,eCÇ~rre~te $ pr~en~ Ata de: Re~i$tro de' l'?reços ser~· 
ft>rmalizado peJ<u~mf~ e retirada da Nota de Empeohô :peler(jetentor(l• · 

6.2 -A detentora da presente Ata de fSegJ$l:rô· <te· Preços será·ob.rigada ·a a~~n®r t<;Xios os· 
p~çlíc.ios. ef~t\.lados dwrante ?l vlgêncla· dE;lsta Ata; mesmoxtue a entrega dele~ decorrentes 
eStiver pr$ví~ parti d~ pqs~J<::Il' à.dô $eu vençimemto. 

6 •. 3 - Tdd;:r 1.\!Qli 
çtueH devera: ser 

c,it?Ve~ ~r ~fe§l)a~ rnedl;:lr!tE! SQiici~~Q çtl\1 ~Jii<Jª~f!J ~1,1!~1~~~~~: ~· 
att~~l ~fi!. Ordem tle Fome:drnef\lotNotél;de f$.mpenPQ• · 

&A ., Todi;\ e· q~;~l1tlqWer E:l!it!'~ª 4e. m~t~i~t f<3r~ elo e$tabele.cido nes~ .e · 
lmedtatam~nte ·hotlft~d~ à. P~~~ra tt~ ªtiil: c!.~"Regi$1:,rq · · · · · · . · ·. · ..... . . 
$l.lbstlti,iir Os frfater!(4i$, ô qü~ffatà pr()tltam~hte; nl;ltrl pi'~Zr:prtâ:)(lf;r!P. de trê$ Qf%1S;. fi~and~ 
enteric!ld . . · · · conta: éJI$t(): ~ls $1:ib$:ittatçõe.s:t:~den.~ç; ~~~~r:n ªptí~c!a;;: 
também. às 

6,5 ~.o.objeto destaAt~J.tfe ~eg'l$troc!e'Pr.e~o9 ~~ª rece.bic;!qe:~~I~ZA9l1 
Unidades Contrêltat:~te$r consoante .o :di§Posto no art;lgq 7?;, 'in<f.isc} ~!, ª 
Feclêt~l nt:~ . . 8.5~6/$~, com as. 1:\lterâc;t'es; intr()\lltttldaS. p~l~ lei r:e.ae:ral 
. sêg!Jintes, e cterr.lài:S nortnas P.ertlnêi:i®. · 

~p~t,Jv~ 
1'a.t', di:! L!:íi 

.· SJ!83f94e 

·6.6· ~. A'fl!SiZali:t~çiQ .~· ilié<irtlJ~>~on~m~n~~ QQ§ pr~€ls r(iigi$tfªºQ~: n~ Ata t:te ~~~lstró·de 
Preços ser!o at~mpan.Mtll:!$: m~t:lll!ln~ P.~~~~ · · ,MM~it:lpat de saúde 
do mur\iclp!o, na pe$SQa de, seu $eqre~rlq, Sr: . . . .. . ' ... . . . .. •. . .. (tOU a 
quem .. este designar1 ·sem·ql!tll reduza nem ~1Uiié! .. resP9!1!?aPill~(!cte ~,L>ETIENTOAA Esta 
flscallzação será exercida, no exe!LISi\to inter~sse· der Mmini.stra@o~ representada· na 
oportunidade pelo MUI\liC~PXO. Reserva-se o ~ireito ·e. i;t a~utorldacle: para 
resotver qualquer caso duvidosti ou omissãQ. . . . .. .• . ·. no Edítal de Liçlta~, nesta Ata1 

nas Lels,~<.eguiamentQ!il au t11do quanto, dlr~ta o!\f indit~tameote, $ie rel~clone.corrro objem 
deste contrato. · 

C:tAQ$ULAlfíl•"'" Q~;PENAt.lbA.OêS 

1.1 Ao coNTRATADO que ind(;llr nas hipóteses abaixo r:elâciohâdas s~ ~~litad.ãS· a.s 
segtlin~s S:"nCÕe$1 grC!di;J<ldii!? cgnforme P· gravldade.da lnfr~c;itrr;ftéhi ptêjü~ de $àlt1Çô~s: 
cf\t!$ e "r'fri'íihi,lls'1 ílf:JÔ.$ t) pr~YiO p~cesso adminlstratiVQ; ~.ârafitidà a ãttlpl;;i; défé!;iià· .~ ti 
con. 
·7.t.l i~mprç;.qy.e forem constatadas ·trtfraçõeslêvei. 

7.:1r2 .Multa por atraso irnotivado da exea~~o do $1\lf'Yiçq/forné.dirt'liánto1 hô$:PI'a#.J$l!!b;ai>:o 
definidos: 
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.. ·.. . . .. Eundo Miutidpl)l~c ~aúd~deBcnt/\rls~ ~ T:tmm. 
Rua .,fuvina l?~an~!íefl.dG Amar.al, 1ü,.('íentro:;.; BmrVistadnttlpim ,.,;~ahiâc:.;,:. Cíl.~·46;8Sll>:OOO: 

<;;NPJ',; u.*~;1~ot..,~«Jl4l~ 

à) O,:lCWo (VIflté :déélmoo por 'Certtt}) do vaior do :conttato1 , r di~ ·de•i;ltrast)) no praz<r 
çqntr(lt~~l, qu nos r:m~zQ$ p~,arâ9ís da$·Qrd:t'mt? ~ t=orneçi~ · JJ;~( lff'l1ltra!iª~ a ~9o/o· cl0 v;:dor d<; fatura;. · ·· · · · · · · · · · · · · ·· · · · 

b) o,209Aí (vim~ dé,C.frrt~$ tW ~to)• q~ vª'Jºr 4-ç ·. pqrº:lª. l:!~. ~~ QP praJ.~ 
e~bizlécldo . é notlftta® por ·. ~rr~:q . ·· · Fls . . . parç1 o curnPtlmfm~ dt:r 
dete~mina~las, lié'l pr:lhlêira vêZ! :nmi~(;I~$'j:j · ~9· v~!(ln:l~. ~.115! 

c) tvm%. (quarenta i:i~Hno$ p.ôt<'1~tltCI) dctV~I&t~~·<trqnt.rª.tPt•P'Pi'~l~u:i!;:ªt~~o, ·f'l~ P~.~~ 
estabêlecrdô e .norJfkâdó por ~cr~. ·pféla Fls~llza:Çio p;;rt,a . ti P1J@;1til1tªntq. ·~~· 
determiru\lções1 nas relntíd~clâs, l!mitaãas·.a·!o%dP.v~lor da f.ai;(;lra; 

1.1.2.1 A multa dtmrart~ ~~:caso tt~.tfbh1<~id~n~b.'trn•o'Pº~!:!fdo·~.t~tªRâ$~t.~ ~~~o 
do valOr atualizado dG contrâtc>,:settí]'>tf:jUÍ~da::cblilra:ilÇà:de j.ief~;éd:l8.1:\os qU~:V~ol:jijffi 
a ser causados.aó interesse públiCo e da ~o$$1binda'd.e"dá·rê$êi$ão .tQo.tra~l; · 

· 7.1.4 $uspensio oom.preto· máXimo de02 :(âôl$J an~~.,.,:oonrormed@rnt,iQ$:a.~~: 

<?):c,.t~ i:ité'O$ (três) meses quandO:Jnttii.dirQZ'{duasJV:ezeS: ero atr:aso1 por.rnais',delS {:qul~t:lJ: 
·~ .. .. 

b) de até 02(dóis). arios:.quando: pratlcªrãtô nte:itó Vi$ilineto ff!u&tr~r es;~b,j~ivq~;í!Jq ~~mr~~t 
no âmbito da AdmlnfS.tt'aÇãó !l>úbl!ca:M:Unlclpal. . 

/.1.4 $us"nsio·de até.C}2 (dois}anos:e. mttl~:sob.l'e:<tvalo.rdí1í mhtll'Çl~l ª qe.P~(:(~~Q; 
pri\'1jO~<> t:ill.l:;ªt;to à..A~minl.aç~ Pública Muofclpalr ~uahâ<:>~ ·· ·· 

Çl) nâP. ~tenf;!er ãs ~~~ões téenitas e os. quantítâttvó:s~,esta~lªtidbs' ilQ: tp~r~l?.~ 
multitde ·1(!9/o a 2Q%1;: · 

b) ,DeiXar 9e forn,eçen 's.~m Just~ ·causa>ê· pféViâ cbtnunf~~o à Mmih'Isttdô:: mu:ttl!i' d~ 
+Otifo ca ~Uo/if·; . . 

') t:. . · · , "', t ~·~· · ':s,"' · ,d·· · , , · •~': ·' · ·m· · :· ... .., .adn"'o··.··,ft·· ·..,:SA'ru>: "' ·t· .. ·r· · ·'o' 'A : eferên: ;o;i"' '"("''""'·: ç: .. Forneç~r Op.rt\!il~ce •. ªrs ... m. ~t~;~Occo ...• o""~~"".,;·. '"'f;l~y.., ... Q i.tll .... "''!ilJ "., ..... )'<.~ :"'?·l?~~ 
P~$.tã, .QLiti' apr~~ri~. ln~~uran~á no ... éle5er:tvol\thnéntd• dá~' :~íd~.~~t ~u. gy,e; 
ÇQmp!"Q~Ça ~~uran~ ®$: P~QfjS! multâ de ':10o/O:a 209/o; 

, .. 'In:J~~~~~a=~~!YJ!;:,.~~:~;sg:~:::~:~~···: 
;~\ ~~:P~~~~ tW~pomrJ~.~~:;:::dôr>ctíj:r :r1:.~= tõm ~' Admlnf$~fi?i~~'~P~I: 
âmt?1w dg. Muui~ltílfo: . m!ilrim~nto . . pên~fidãêlte: qüeJh~'lii 

7.3 .Déêlâra~!)· dE; lt:d~<!l}et~~tl~ f?ê,\fq Ilcitar ou tontrata'f êórít à Piibllca 
~ir~~~~ ~q .·· . . , . ···.· .. . , . ':lvo.s çt~idà~~~::SâP~:QÚ~: . ··. . ,.. . .. · ... ~~ = 
çon~~Qs,t~mpr~,gue·.o!con:tr•d(r ressardra:Adm!nlStr~õ pêloaptejuízo$\~!:ll~ri~fi~f;\ 
ªR~$ çjeçqrMQ.'d ~raltQ:,ciéú~~~~~~a~·e aplt~â. , · ·· · · · · 

As m~,Jltas apllcacias.·deverão: .ser .pagas espõr)1iâf'ié:I")O'\Mté no ·pri;!zQ :~~j~ .~.~JQ'$; 
(ctnco) dias .. ou 'serãQ:creôuzld.aS".cfo v~lór~~~PQf!(J~~·~···~jqr~~.·~~t:tJ~~h~l?~'FJr'êyib: 
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F'~I(IU Mtndcd~·alde Sat(W·.de B~ª· . . . 
Rua;itrvlnt1. Franclstíl•d~ Amíií•a.t,·téJ,:IZ~t~tru- :8~.\'h~~ ·do J:'· .tU)l.J!ll-:Bâ.tli'ít~·'Gii~46! .. '8~m~omL 

. CNPJ'~ :t3;~~.t9ft/õo61.i'Ó(i' 

•precessQ aqrptnJstrÇ~~yey; :9élt,~n~i~a a·~rnPl~ ~~~~ ~ .. ~ .~ntri!f#~~[lo o~,: qJp~, qo'tltid~$ 
judiçlalm~nt-er ac;tl'*r!Q da .R~EFÇfjt;!~ MUNICiRA!,.,DaJ:.J:ôA ~$TA 1)0, TUP!~li 

1:~ A m~l~a po<:ler~ser apliçq,® cQmulgttíta.m~ mm a$d~aJ$ penatfdà~~~ :a ~~p~ndt'ir 
d!J gr9J.!. da infraç~o· com~t!da peto ®ntra~d.e> ~ .dPs P'I1!Jüíld$ c~ü?!ild~~· ~·. AdmlrtistrçtÇjQ 
Pública Municipal, rrãQ impedindo quê a Adminfstra;Çiío rgsdnda unni:lt~ralm.a·nm o:.contri;~to.~ 

7.6 AS sanÇõ$ pré:vtstas na Clâ'usüla ~~m~dfl!.Sitê::~nttâf:Q são .d~ cliin'\p~tênt::rllí>~'Xci.U'$lYª 
oo .tltufar dá PREfEITURA MUNlCIPAL D.EJ30A VISFAPD'TtiPIM;, !íétiflltltil!fª:, . 
para a sanção priiãvlsta no súbJtem. '7;1.11 mcültada:à•·dêfêsa dó. ihtêrêSs.!dó np· 
processo, no prazo de os (Cilico)dias da àbérfurçtde vistas. 

7;7 Os danos e prejuízos serão ressarcidos à·oontràtantê rio pr:âzó máximo dê 4S·:(quârênta 
~ oito) horas, . após préVIo processo administrâtiVQi .. g~rantída a. âmpla . defesa e .o 
contn:~dltório, contado da notificação adminiStrativa à Cóntratadá!'Sób pêna de mülta. 

ÇLÁ~~y~ mx·..- DQ llE~U$1'J\MíEN'fO:blt ~r&ç.~ 

s.:t ;;.. :Os pro9)$ ÇIU.~ vi~r~tn aç9ns;~r da·:;\~ de l<egígro•éle ~re~.t>ódereo Sêr revi'stP$, 
<:Jliiit~~~ provq~~o Por,\~~~ de a.fl1bas a~s· P~t nos ~~moS.•da· ·~ .·vr~ôt, 
açnfqrme Art. 6$1 léltl'(;l·. d .t.. da .~êl NO•S.66f>r·de· 2,~/ô/1:993~; ntê. 

ª'i .-e. Flçia · ressalvad~ .a possibilidade de. •altei'a~ãó. ditii ,cbodi~Q~ par:â: a mof;~~P de 
n~aju~tes em t;:~ce da Sl,lpervent@ncia de normás · féderâls. áplicá\feis à éSpéízk:J ÓU ,de 
alt:erE~ção dos prE;ços, comprovadamente; praticadas no mêrc$dô~. tom a ftfialldadê di!F 
manter o eÇj.\J!Jibrlo·ec:pn&mk:o ·e flnanceiro.da avenga, 

!!1:.3 .~ A:APmlnls~rê!ç?,íQ Mqrlíçtpªt p~~rti~. m~ vigênCia .do.registl'<:l, oonéttat.à redução: do'$ 
pr~os. rjj;g1~~t~d9S, gÇit~ntl~~ ç prªyi~ l:!~~f;l.dl') betenmra'da Ata:., e: de ,c:onfotml~ãde com 
ó!ii Pt~ftâmetros de pesqtJi$~ 4i=. merg~dç r~Ji~çia ou.quanclo ~s alterações conjurittiràis 
pn:N()(:iar~m.a. f;E!dUgit:ld9$.pr~i;>~ pr;iticadosno:mercacto;flaCIOI'laJ,,$e!iTdQ;q\.le;:Q novo.'f;l~9 
fi~~,t! ·S!'i!í'~ vàlido a. partird§l, ~~natura ciê'! Ata pelas partes infiére"Ssâdà$~ 

&.4 .,. o prec;P, qíJ;;mdo êltl,ülllz~qo, n~o pooetá: ser supedór ao prati<:aâo:/no mer4adói. 

9;l .,.. A presente Ata de R.~i~ro de Pr~os poderá ser car\lieladti1 \de: pleno. direit:P pJ\~1.~ 
Administ~Ção, q~EJnt;lo< 

.9; 1.1- A dett:mtora. não uuroptira.s obrlg.a9ões .ccmstántes dà A'taj 

~! 1t2 . ~ A ~~t~tt~r~ ~ t~tit~f .q+Jf:!Jq~'ªr .Ngta de Ernpênhó,. no ~raZÓ: abêlecid~"e. ~: 
Administtaç!o não q(~i~r ~ª Jt~~ft~l;ivzt do mçtivç Çl\.lie ·oca$16m:m seu atr"so :para 
r~tlrâ.dai · · · · 

admírilsti:a a;d~ ~traw'ti!E~corrente clêregtst:r.ô: 
q~s~Nei.~a ~ . . ' :~m· vtg:cm; ·· . 

9:;1.4 ""Em qu~lquer qf.!shipót~e~ de !nexeat~o.'tól:alou parq{al d~·.~ZGnttll\W 
de r~gl~fro de, preços1 s~ assim for dêddídbi péla Admln!Sttaçãt>, çôm õt)$:·· 
di$PPSi!i~~;tegals; · 
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.Fundo<HuniQiplltl'h·Sai~d(tBoaY~~ .rint~p~~ 
I{ua Jttvilm Frandsco du Amaral; lOfCeníTó ~J:loâ \r.tsta do T!ipi:tn-llahl~ .... ctP46.~~q~o~c 

CN,J} .ltt$€i1;t9Q!Oôtl1~6 . . 

9.1.5 .... Os preçosregl$adQ$Se apresentarem sl.fp,rlores•aospratlcadas no·men:adth e a 
detentor~ n~o ac~r a r~vi~. t'JJ;>:s ~mP~í · · · · · ··· 

$.J.6 .. ""' Por. ra:4õ~s 4~ Inter~ públ~cQ ·devldªmeot~r dt:mi<?nstrª«iií5 e :J~,:~stlfl~d"'$ ·~ª-· 
Adlr!lríiStfjj.~q, 

9.2 ~ Atomun!taÇãt> dó. ®n~t~mentQ do·pr~Ç! r~gt~d<lt. ô·q~·Çflsp~·prevl$tQ$ n~~lt~rn~ 
será feita por corrf;spondênda oo por pQbUcâifclo nt>. D!ár!o Oficl~l 4ilt Muniçfpiç; 

9,3 - Pela detentrira1 quando~ riiedlaflte. àr estar 
lmpçs$lbilitada de cumprir · ó de . . . jOíiQ. da 
Admfnlstra~o, quando.compr . . ··.··· . . . . . . . . . . ... . dàs . . prevl$\â$' ® 
ar:ti 7$r·lncisos.xrtta XVI,. di:d ... eLFeder;al.n~~.6~!9.3; ·altetát.ta petâ Lê1eà~t~hi'J~?$,6$3f:94• 

~·~·+~A ;;olldlia~fio da detentorã para cancelamento dos ~rçs reg!~traêfosdeverá ser 
formulada com anf:@ed~nda de lo (trinta) días; 'mtultadà.'ã Adrnitíisfr~~ã'ó'â apliru:l~fi: das 
p~naUçlapes previstas m:t:Ciáusula Vli,.c:aso não at:eitas as razões. dó padi®. . .· 

10,1.,.. o objetiD·clestaAta 
Adminlstração qúe pretendam· 

11.1 -A$ Côh:lUtii~ 
·da Ptesêhte Ata, 

~·::e1qttê p~ ·p~, r:~~~~,o~Qª$ ~m q ®<ríti'IPªntt~rn~n~'~ ~ntro.~ · 
.feitas serttPt~ pur·esGrítb,. 

ClÁUSULA,Jal ... QQI·UQlJ~QiOR9At41tft4~~ 

.:L2 .. l .,..,. Os. reCilrsôil~mentário.S pâra êóbfit çl$'.fUW.ta'$ d~$p~~~. 
de, ~Jstr~dê· Pr~; sêt~o al®~tiqu'êl~udcremlssio,da~ N,c)ta.$' 

C~SULA>aU •:DA.·MODAIJDAEJ!.j)e.·LtÇfi'Mi'Q~ 

t:u. - A .presªnte ·Ata de F{egistro cíe Préçós· r~er-$e~á t,onfórme P. ·~ltàl g~ liti~ê(.) 
moda!kiade Pre~o Pr4i!Sen<=ialr'1ipo Méncr·Pr~ por.L~~ p~ara :R~lstr:Q.d~ P:r~Qs NO' 
01~!2Ó19. . . .. . .. . . . . 

CLÁUSULAXnt:--OUW:SPQIX~U .• RN.All' 

14~1 - Integram esta Atat ó edital d&· Pr~âtl P~t'ltii# Pª~º ~l~o ·de: Pt~ç~ .·,n<i' 
013/20~9 e proposta. da empresa ventedcira, ·cl~fi~da ~m· lP J~Jgar ··rtQ: ~rt;(l!tl~ 
supranumerado para o LôTE no. 04 · · 

14.2- Cs casos omlss~. $eriâo:resolvidos:deaoord~t:om a Lei·Federal tt~> S.66W93; alteraçlª 
P.t:la· ;e! F~d~rql n~ ~ •. 8&~{:9+4, pe:Jo D~to· . . . ... não éQUdir cqm ª' 
pr!melra e na,s demaís normas ·aplicá.Véfs; su .. se,..ao Ó$i ~tiO~Pl® 
g~raí~ de dlr~ltth 
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~4:1 J~vhto l?raruii$l.'t}d<J,ÂlnB!d,'lO,,·c,;:. ·.tlntJ. r,o ,.;Bn:t1t· Ví!tfa dt' 'l\lJ;piml ,:..JJ~Wa.,:., .. j:\iEP' 46::~50.'~00 
CNP\T: l~$(il:t:I)ID106~tl~ií 

CLÁOSULAXV'~.POFORO. 

15,1 ... As partê.S elegem o 'foro da COmarca· de ·aoo Vista: do tvpim ....... B,A;; cmmo· tínito 
competente para dirimir qua!squ~r ~Çes:9rltmdas d~liit A.~,remmçi~J'!~(,!I:~ qt,~~dqti~r otttr~· 
por ITIC3.l$ pri'vile,glÇ.~daq!J~~jª. 

E, por haverem é)$?ÍI;l'l Pi?$~dq, assinam, e$~Eâ lrt$l:t:4n1~1}tt! ~: q:z· {d,LiqS) Vi~_$:: m:r 
presença d~ d~JªS te!;tem(lnhÇJ~~bªi){Qi ®m "~º~··prçxiu~:si:u;,g~f~it~.l~~ig; 

'festemur:íhâs~ 

[/l'Dl!Ml!: 
C.·. WtlJ 'ri"i ôiJ,5i'/O,·iJJI(H)tJ1~83 

'.<· . . . .. · : . '•' . . . .. . ·,. ·. • . •. .~··: 

Cteillr!Jatrsta da CO'sta 
CPFit? 00it,$07.@.5,.M 

l /lclso KL:. f/v n r;.rJ& 

CPF: .Jf} ·liflCr, ZJ'fi~ 
.·L,,/. ...... wo ',', ....... •• ....... , .. ,, , ,,,_. •N:«-•V""'':':::· .:.· • '"'·~ ... : 

l Jat1SÂ Q. gQml,Qf~ dçv :.~l1to<e. Jl~d"L 
c;firc: ot5o o:QJ. tQ"65 ~ 8p 
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